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INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ – INTERPI
DECRETOS DE 28 DE FEVEREIRO DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição
Estadual, e tendo em vista o que consta no Ofício INTERPI nº 63/
2019, de 13 de fevereiro de 2019, do Instituto de Terras do Piauí,
AP.010.1.000867/19-05,

R E S O L V E conceder autorização para que FÁGNER JOSÉ DA
SILVA SANTOS, CPF nº 010.005.043-36, Matrícula nº 321484-2, Chefe
da Procuradoria do INTERPI, possa ausentar-se do País, no período
de 25 a 29 de março de 2019, para participar, como representante do
Instituto de Terras do Piauí – INTERPI, da 20ª Conferência Anual
sobre Terra e Pobreza a ser realizada em Washington, DC, EUA, na
sede do Banco Mundial.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição
Estadual, e tendo em vista o que consta no Ofício INTERPI nº 63/
2019, de 13 de fevereiro de 2019, do Instituto de Terras do Piauí,
AP.010.1.000867/19-05,

R E S O L V E conceder autorização para que REGINA LOURDES
CARVALHO DE ARAÚJO COSTA, CPF nº 153.034.973-72, Matrícula

nº 026536-5, possa ausentar-se do País, no período de 25 a 29 de
março de 2019, para participar, como representante do Instituto de
Terras do Piauí – INTERPI, da 20ª Conferência Anual sobre Terra e
Pobreza a ser realizada em Washington, DC, EUA, na sede do Banco
Mundial.

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
DECRETO DE 28 DE FEVEREIRO DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e
considerando o contido no Ofício nº 12.000-0297/GS/2019, de 25 de
fevereiro de 2019, da Secretaria da Segurança Pública, registrado sob
o AP.010.1.001111/19-94,

R E S O L V E conceder autorização para que o servidor ALESANDRO
GONÇALVES BARRETO, Delegado de Polícia Civil, da Secretaria
da Segurança Pública do Estado do Piauí, possa ausentar-se do País
em viagem à Medellin/Colômbia, no período de 03 a 06 de abril de
2019, para ministrar palestra sobre “Crimes praticados em meios
cibernéticos”, em Fórum a ser realizado pelo Comitê Acadêmico do
Colégio de Juízes e Promotores Públicos da Colômbia, ressalvando
que a viagem do palestrante não gerará custo ao Governo do Estado
do Piauí, tendo em vista que a totalidade das despesas de
deslocamento, hospedagem e alimentação serão custeadas pelo Comitê
Acadêmico do Colégio de Juízes e Promotores Públicos da Colômbia.
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SECRETARIA DE GOVERNO
DECRETO DE 07 DE MARÇO DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,
R E S O L V E

NOMEAR, interinamente, de conformidade com o disposto no inciso
II, do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

SELMA CRISTINA DA SILVA SOUSA, para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador de Apoio Regional, símbolo DAS-2, da
Secretaria de Governo, com efeitos a partir de 01 de Março de 2019.

GABINETE DO VICE-GOVERNADOR
DECRETO DE 27 DE FEVEREIRO DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,
R E S O L V E

NOMEAR, de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10,
da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

ISABEL DOS SANTOS OLIVEIRA , para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador de Apoio à População em Situação de
Rua, símbolo DAS-2, do Gabinete do Vice-Governador, com efeitos a
partir de 01 de Março de 2019.

POLÍCIA  MILIT AR DO ESTADO DO PIAUÍ
DECRETOS DE 28 DE FEVEREIRO DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual, e
tendo em vista o contido no Processo AA.028.1.000724/19-76, de 16
de janeiro de 2019; e no OFÍCIO Nº 112/2019-GCG/PMPI, datado de 18
de fevereiro de 2019, do Comandante-Geral da Polícia Militar do Estado
do Piauí, registrado sob o AP.010.1.000908/19-0,

R E S O L V E  reverter, de conformidade com o disposto nos arts. 78
e 79, da Lei nº 3.808, de 16 de julho de 1981, ao quadro de pessoal da
Polícia Militar do Piauí, por haver cessado os motivos de sua
agregação, o policial militar abaixo identificado:
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O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual, e
tendo em vista o que consta no processo AA.028.1.001115/19-19, de
23 de janeiro de 2019 e no OFÍCIO Nº 099/2019-GCG/PMPI, datado de
12 de fevereiro de 2019, do Comandante-Geral da Polícia Militar do
Estado do Piauí, registrado sob o AP.010.1.000775/19-90,

R E S O L V E agregar, em consonância com o disposto no art. 77 c/c
art. 75, § 1º, alínea “c”, inciso III e § 4º, ambos da Lei nº 3.808, de 16 de
julho de 1981, em razão de haver ultrapassado 01 (um) ano contínuo
de licença total e contínua para tratamento de saúde própria, os
policiais militares abaixo identificados:
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DISPOSIÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS
DECRETOS DE 28 DE FEVEREIRO DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, art. 102, da Constituição Estadual, e o
contido no Ofício nº 16547/2018-PJPI/TJPI/GABDESSEBMAR, de 20
de novembro de 2018, do Poder Judiciário do Estado do Piauí,
AP.010.1.006886/18-59,

R E S O L V E de conformidade com o disposto no Art. 100 da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, na redação dada pela
Lei nº 6.290, de 19 de dezembro de 2012, combinado com o Decreto nº
15.085, de 18 de fevereiro de 2013, e alterações posteriores, colocar o
servidor PAULO IV AN DA SILVA SANTOS, Procurador do Estado,
Matrícula nº 105975-X, pertencente ao quadro de pessoal da
Procuradoria Geral do Estado - PGE à disposição do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí – TJ/PI , para exercer a função de Secretário de
Assuntos Jurídicos, por prazo indeterminado, com início a partir de
07 de janeiro de 2019, nos termos do Decreto nº 18.109, de 07 de
fevereiro de 2019. A disposição é sem ônus para o órgão de origem,
cabendo ao Tribunal de Justiça do Estado do Piauí – TJ/PI , fazer o
ressarcimento ao Estado do Piauí, nos termos do art. 6º, do Decreto nº
15.085/2013, combinado com o disposto no art. 11 do mesmo diploma
legal.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, art. 102, da Constituição Estadual, e tendo
em vista o que consta no Ofício PRESI – 7521124, de 23 de janeiro de
2019, do Presidente do Tribunal Regional Federal da 1ª Região,
AP.010.1.000560/19-67,

R E S O L V E de conformidade com o disposto no Art. 100, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, na redação dada pela
Lei nº 6.290, de 19 de dezembro de 2012, combinado com o Decreto nº
15.085, de 18 de fevereiro de 2013, e alterações posteriores, colocar à
disposição do Tribunal Regional Federal da 1ª Região/Sede da Seção
Judiciária do Estado do Piauí, para exercer a função comissionada de
Diretor do Núcleo, Código FC-06, por prazo indeterminado, a partir
desta data, nos termos do Decreto nº 18.109, de 07 de fevereiro de
2019, a servidora LARYSSE MYCELES E SILVA GOMES, Agente
de Polícia Civil, Matrícula nº 311493-7, CPF nº 008.339.153-39,
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Segurança Pública
do Estado do Piauí. A disposição é sem ônus para o órgão de origem,
cabendo ao Tribunal Regional Federal da 1ª Região/Seção Judiciária
do Estado do Piauí, fazer o ressarcimento ao Estado do Piauí, nos
termos do art. 6º, do Decreto nº 15.085/2013, combinado com o disposto
no art. 11 do mesmo diploma legal.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, art. 102, da Constituição Estadual e tendo
em vista o que consta no Ofício GP nº 289/2018, de 14 de novembro de
2018, do Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região, AP.010.1.000047/
19-70,

R E S O L V E de conformidade com o disposto no Art. 100 da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, na redação dada pela
Lei nº 6.290, de 19 de dezembro de 2012, combinado com o Decreto nº
15.085, de 18 de fevereiro de 2013, e alterações posteriores, colocar a
servidora ISABEL CRISTINA RIOS MAGALHÃES , Professor, Classe
A, Nível V, Matrícula nº 068993-9, pertencente ao quadro de pessoal
da Secretaria de Educação - SEDUC à disposição do Tribunal Regional
do Trabalho da 22ª Região, para exercer função comissionada no TRT
da 22ª Região, por prazo indeterminado, a partir desta data, nos termos
do Decreto nº 18.109, de 07 de fevereiro de 2019. A disposição é sem
ônus para o órgão de origem, cabendo ao Tribunal Regional do
Trabalho da 22ª Região, fazer o ressarcimento ao Estado do Piauí, nos
termos do art. 6º, do Decreto nº 15.085/2013, combinado com o disposto
no art. 11 do mesmo diploma legal.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso V, art. 102, da Constituição
Estadual e tendo em vista o que consta no Ofício GP nº 289/2018,
de 14 de novembro de 2018, do Tribunal Regional do Trabalho da
22ª Região, AP.010.1.000047/19-70,
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PORTARIAS E RESOLUÇÕES

PORTARIA UNAFIN Nº. 001/2019.

Teresina (PI), 26 de fevereiro de 2019.

O DIRETOR DA UNIDADE ADMINISTRA TIV O-FINANCEIRA  DA
SECRETARIA  DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe conferem o Decreto S/N de 06 de Abril de 2016, publicado
no DOE nº. 84, página nº. 05, do dia 05 de Maio de 2016 e tendo em vista o
disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,

R E S O L V E:

Ar t. 1º. Designar o servidor, CRISTIANO NA TALÍCIO NEVES DE
OLIVEIRA , Analista do Tesouro Estadual, exercendo a função de Diretor
da Unidade de Gestão Financeira Estadual – UNIGEF, desta Secretaria
da Fazenda, Matrícula nº. 226261-4 para em observância à legislação
vigente, atuar como o Fiscal do Contrato nº. 001/2019, celebrado entre a
Secretaria Estadual da Fazenda – SEFAZ-PI e a Empresa, AVANÇAR
CONSULTORIA LTDA - ME, conforme a discriminação abaixo:
I – Objeto: Estabelecer as condições necessárias à contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de consultoria técnica profissional
na execução e desenvolvimento das tarefas e serviços abaixo elencados,
considerando o perfil, a complexidade, as normas legais especificas aplicáveis
e a diversidade dos serviços e atividades: Assessoria, orientação, supervisão,
coordenação, estruturação e reestruturação no processo de contratação de
instituição financeira para Prestação de Serviços Financeiros e Outras Avenças
-– prestar serviços ao Estado do Piauí no gerenciamento da folha de
pagamento, conta salário dos servidores públicos, Conta Única, arrecadação
de taxas e tributos e pagamento de fornecedores. A consultoria compreende
os contratos vigentes ou que venham a ser celebrados no prazo de execução
fixado nesta proposta, inclusive assessoramento em todas as etapas da
realização de eventual processo de licitação/leilão; Desenvolvimento de
trabalhos de assessoria, orientação, consultoria e supervisão operacional no
processo de novação e consequente emissão de Títulos CVS oriundos dos
direitos creditórios com cobertura do Fundo de Compensação de Variações
Salariais – FCVS, relativo as Carteiras Imobiliárias do extinto Banco do Estado
do Piauí S. A. – BEP, da extinta Companhia de Habitação do Piauí – COHAB-
PI, do Instituto de Assistência e Previdência do Estado do Piauí – IAPEP,
junto à Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda – STN/MF
e a Caixa Econômica Federal – CAIXA, na qualidade de Gestora do FCVS,
inclusive assessoramento na realização de cessão e/ou alienação dos
mencionados direitos e/ou títulos à terceiros; e Avaliar/analisar a necessidade
de manutenção de recursos no Fundo de Contingências – Contrato de
Constituição de Fundo de Contingências e de Nomeação de Agente
Fiduciário, decorrente do processo de saneamento do extinto BEP, em
conformidade com os critérios da legislação aplicável. Elaborar proposta de
liberação de recursos disponíveis e considerados excedentes no Fundo,
podendo para tanto destinar os mencionados recursos para liquidar
obrigações do Estado junto à União ou o Próprio Banco do Brasil S/A.
II – Contrato nº. 001/2019, AVANÇAR CONSULTORIA LTDA - ME,
CNPJ nº. 04.317.334/0001-44, assinado em 26 de fevereiro de 2019.
Parágrafo único: Antes de efetivar o atesto nas notas fiscais ou
faturas, o fiscal de contrato deve proceder à fiscalização contratual,
registrando no Sistema de Contratos da Secretaria da Fazenda do
Piauí todas as ocorrências durante a vigência contratual.
Art. 2º. Cientificar que responderá solidariamente, perante aos órgãos
competentes, o fiscal que atestar a prestação do serviço em desacordo
com o especificado no contrato.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos à data de assinatura do contrato acima
especificado.

Cientifique-se. Publique-se. Cumpra-se.

Rogéria Rocha Férrer Pompeu
DIRETORA EM EXERCÍCIO DA UNIDADE

ADMINISTRATIVO - FINANCEIRA
Of. 39

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA FAZENDA – SEFAZ

R E S O L V E de conformidade com o disposto no Art. 100 da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, na redação dada pela
Lei nº 6.290, de 19 de dezembro de 2012, combinado com o Decreto nº
15.085, de 18 de fevereiro de 2013, e alterações posteriores, colocar o
servidor MAURÍCIO PIRES CARDOSO , Subtenente PM, Matrícula
nº 047429-2, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia Militar do
Piauí – PM/PI  à disposição do Tribunal Regional do Trabalho da 22ª
Região, para exercer função comissionada no TRT da 22ª Região, por
prazo indeterminado, a partir desta data, nos termos do Decreto nº
18.109, de 07 de fevereiro de 2019. A disposição é sem ônus para o
órgão de origem, cabendo ao Tribunal Regional do Trabalho da 22ª
Região, fazer o ressarcimento ao Estado do Piauí, nos termos do art.
6º, do Decreto nº 15.085/2013, combinado com o disposto no art. 11
do mesmo diploma legal.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, art. 102, da Constituição Estadual e tendo
em vista o que consta no Ofício GP nº 289/2018, de 14 de novembro de
2018, do Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região, AP.010.1.000047/
19-70,

R E S O L V E de conformidade com o disposto no Art. 100 da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, na redação dada pela
Lei nº 6.290, de 19 de dezembro de 2012, combinado com o Decreto nº
15.085, de 18 de fevereiro de 2013, e alterações posteriores, colocar o
servidor JOSÉ SOARES NERY, Soldado PM, Matrícula nº 15059-2,
pertencente ao quadro de pessoal da Polícia Militar do Piauí – PM/PI
à disposição do Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região, para
exercer função comissionada no TRT da 22ª Região, por prazo
indeterminado, a partir desta data, nos termos do Decreto nº 18.109,
de 07 de fevereiro de 2019. A disposição é sem ônus para o órgão de
origem, cabendo ao Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região,
fazer o ressarcimento ao Estado do Piauí, nos termos do art. 6º, do
Decreto nº 15.085/2013, combinado com o disposto no art. 11 do mesmo
diploma legal.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, art. 102, da Constituição Estadual, e o
contido no Ofício GAB/DIPRE nº 136/2019, de 11 de fevereiro de 2019,
da Águas e Esgotos do Piauí S/A, AP.010.1.000685/19-07,

R E S O L V E  de conformidade com o disposto no Art. 100, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, na redação dada pela
Lei nº 6.290, de 19 de dezembro de 2012, combinado com o Decreto nº
15.085, de 18 de fevereiro de 2013, e alterações posteriores, colocar o
servidor CARLOS VINICIUS IBIAPINA , Engenheiro, Matrícula nº
2465-9, pertencente ao quadro de pessoal da Águas e Esgotos do
Piauí S/A – AGESPISA, à disposição da Secretaria de Estado das
Cidades - SECID, por prazo indeterminado, a partir desta data, nos
termos do Decreto nº 18.109, de 07 de fevereiro de 2019, com ônus
para o órgão requisitante.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, art. 102, da Constituição Estadual, e o
contido no Ofício GAB/DIPRE nº 106/2019, de 05 de fevereiro de 2019,
da Águas e Esgotos do Piauí S/A, AP.010.1.000580/19-65,

R E S O L V E  de conformidade com o disposto no Art. 100, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, na redação dada pela
Lei nº 6.290, de 19 de dezembro de 2012, combinado com o Decreto nº
15.085, de 18 de fevereiro de 2013, e alterações posteriores, colocar o
servidor JOSÉ ARMANDO GOMES , Agente Administrativo,
Matrícula nº 1904-4, pertencente ao quadro de pessoal da Águas e
Esgotos do Piauí S/A – AGESPISA, à disposição da Agência de
Tecnologia da Informação do Estado do Piauí - ATI , por prazo
indeterminado, a partir desta data, nos termos do Decreto nº 18.109,
de 07 de fevereiro de 2019, com ônus para o órgão requisitante.

Of.  109
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA

PORTARIA  GAB. SEADPREV. Nº 047/2019
   Teresina (PI), 27 de fevereiro de 2019.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E
PREVIDÊNCIA DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais, e nos
termos do §6º, do Decreto nº 15.943, de 19 de janeiro de 2015,

Considerando o contido nos autos do processo
administrativo AC.002.1.000397/19-28, cujo objeto é a solicitação de
Delegação de Competência à Secretaria de Estado da Administração
e Previdência para realização de Procedimento Licitatório, constantes
no Termo de Referência, para atender necessidade da Agência de
Desenvolvimento Habitacional do Piauí - ADH.

Considerando a competência legal da SEADPREV, através
da Superintendência de Licitações e Contratos, conforme Lei 6.673/
2015, publicada no DOE do dia 18/06/2015, para a realização destes
procedimentos; e Lei 6.735/2015, publicada no DOE do dia 23/12/
2015;

RESOLVE

Ar t. 1º Delegar a competência à Agência de Desenvolvimento
Habitacional do Piauí - ADH, especificamente nos limites necessários
à realização de Procedimento Licitatório visando à contratação de
serviços de vigilância armada e desarmada, para atender situação
emergencial da ADH, conforme solicitação no ofício 0092/2019 ADH/
DGE e certidão de inexistência de ata de registro de preços nesta
Secretaria.

Ar t. 2º A execução dos procedimentos, sua operacionalização
processual e controle da organização competem à Agência de
Desenvolvimento Habitacional do Piauí - ADH, bem como os atos de
controle final desse procedimento licitatório, devendo a homologação
ser realizada pela Diretora Geral da ADH.

Art.3º  Fica estabelecida por esta Portaria que é de responsabilidade
da Agência de Desenvolvimento Habitacional do Piauí - ADH a
organização processual, bem como à publicação dos atos desse
procedimento licitatório especificado no art. 1º desta Portaria, não
podendo se estender a outro procedimento inclusive quando se tratar
de dispensa ou inexigibilidade de licitação.

Art. 4º Esta DELEGAÇÃO não se aplica aos processos de prorrogação
de vigência dos contratos da Agência de Desenvolvimento
Habitacional do Piauí - ADH, que deverão ser autorizados pelo
Secretário de Administração e Previdência.

Art.5º  Esta delegação tem validade de 180 (cento e oitenta) dias.

Art.6º  Esta portaria poderá ser revogada expressamente por razão de
natureza legal ou fática que enseje preservação do interesse público.

Ar t. 7º Após a realização do procedimento licitatório o órgão deverá
encaminhar o resultado da licitação à Superintendência de Licitações
e Contratos/SLC/SEADPREV para acompanhamento, controle e
posterior incorporação, conforme alíneas “f” e “j”, do Parecer
Normativo nº 465/2010 PGE/PLC.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

JOSÉ RICARDO PONTES BORGES
Secretário de Estado da Administração e Previdência do Piauí

Of. 408

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL  DO ESTADO

PORTARIA  GDPG N° 157/2019
A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL  DO ESTADO, no uso de

suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX da Lei
Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.

CONSIDERANDO a concessão de folgas ao Dr. Leonardo
Fonseca Barbosa, titular da 5ª Defensoria Pública de Parnaíba PI,
através da Portaria 070/2019 – CGDPE, o qual exerce substituição
natural na 8ª DPE Parnaíba/PI.

CONSIDERANDO o constante no Memorando nº 304/2019
DDPR e a expressa anuência do Defensor Público titular da 6ª
Defensoria Pública de Parnaíba/PI, Dr. Gervásio Pimentel Fernandes.

RESOLVE:
DESIGNAR, extraordinariamente, o Defensor Público Dr.

GERVÁSIO PIMENTEL FERNANDES, titular da 6ª Defensoria Pública
de Parnaíba/PI, para atuar nas audiências de atribuição da 8ª Defensoria
Pública de Parnaíba nos dias 26, 27, 28 de fevereiro;  01, 07, 08 de
março e 22 de abril de 2019.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-
PI, 26 de fevereiro de 2019.

PORTARIA  GDPG N° 160/2019
A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL  DO ESTADO DO

PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13,
inciso XX da Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro
de 2005.

CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados
fielmente pelas partes, de acordo com suas cláusulas e as normas da
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração
Pública especialmente designado, por força do artigo 67 da Lei nº
8.666/93; RESOLVE:

Art. 1º. Designar o servidor CLOUDE DE SOUSA MENESES,
matrícula nº 030.552-9 e CPF nº 273.489.543-91, para acompanhar e
fiscalizar, como titular, a execução do Contrato nº 011/2019, celebrado
entre a DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ e a empresa
TOTEM GRÁFICA  COMÉRCIO DE PAPELARIA  SERVIÇOS DE
COMUNICAÇÃO VISUAL EIRELI.,  CNPJ nº 16.936.295/0001-42, que
tem por objeto a prestação de serviços gráficos, para fins de
autenticação, padronização e divulgação das ações e eventos da
Defensoria Pública do Estado do Piauí.

Art. 2º. Designar o servidor SAMUEL CASTRO OLIVEIRA ,
matrícula nº 318506-X e CPF nº 027.468.823-96, para acompanhar e
fiscalizar, como suplente, a execução do contrato acima descrito nos
impedimentos legais e eventuais do titular.

Ar t. 3º. Designar o Defensor Público, Dr. IVANOVICK
FEIT OSA DIAS PINHEIRO,  Diretor Administrativo, matrícula nº
207.852-0, para acompanhar a execução do referido contrato, no âmbito
das atribuições de Gestor dos Contratos desta Defensoria Pública.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia quando
houver.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina,

27 de fevereiro de 2019.
Francisca Hildeth Leal Evangelista Nunes

Defensora Pública-Geral do Estado do Piauí
PORTARIA  GDPG N° 161/2019

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO
PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13,
inciso XX da Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro
de 2005.

CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados
fielmente pelas partes, de acordo com suas cláusulas e as normas da
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração
Pública especialmente designado, por força do artigo 67 da Lei nº
8.666/93;

RESOLVE:
Art. 1º. Designar o servidor DARIO BASTOS FORTES DO

REGO, matrícula nº 309.846-0 e CPF nº 750.946.653-91, para acompanhar
e fiscalizar, como titular, a execução do Contrato nº 013/2019/DPE/
PI, celebrado entre a DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO
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PIAUÍ e a empresa CSA CONTROLE SONDAGEM PROJETOS E
ASSESSORIA LTDA., CNPJ nº 22.595.220/0001-48, que tem por objeto
a prestação de serviço de investigação geotécnica para elaboração e
realização de sondagem à percussão, nos terrenos cedidos à
Defensoria Pública do Estado do Piauí.

Art. 2º. Designar o servidor LUIZ FERNANDO SEIXAS CURY
DA COSTA, matrícula nº 318514-1 e CPF nº 037.427.343-00, para
acompanhar e fiscalizar, como suplente, a execução do Contrato acima
descrito nos impedimentos legais e eventuais do titular.

Ar t. 3º. Designar o Defensor Público, Dr. IVANOVICK
FEIT OSA DIAS PINHEIRO,  Diretor Administrativo, matrícula nº
207.852-0, para acompanhar a execução do referido contrato, no âmbito
das atribuições de Gestor dos Contratos desta Defensoria Pública.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando
houver.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina

PI, 27 de fevereiro de 2019
PORTARIA  GDPG Nº 164/2019
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ,

no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX
da Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.

CONSIDERANDO que o Defensor Público Dr. Arilson Pereira
Malaquias, em resposta ao memo GAB Nº 043/2019, manifestou
desinteresse na prorrogação da Portaria GDPG 560/2018 e ainda em
continuar atuando em regime de acumulação junto à Defensoria
Pública de Fronteiras.

CONSIDERANDO o constante no processo administrativo
00535/2019 RESOLVE:

REVOGAR, a partir desta data, os efeitos da Portaria GDPG
560/2018, que designou extraordinariamente, o Defensor Público Dr.
ARILSON PEREIRA MALAQUIAS para atuar em regime de
acumulação, sem prejuízos das atividades no órgão de execução do
qual é titular e sem prejuízos das atribuições relativas à substituição
natural, junto à Defensoria Pública Regional de Fronteiras-PI,  que
finalizaria em 13 de março de 2019.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-

PI, 28 de fevereiro de 2019
PORTARIA  GDPG Nº 165/2019
A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL  DO ESTADO DO PIAUÍ ,

no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XII
da Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.

CONSIDERANDO a revogação da Portaria GDPG 560/2018,
no qual designou do o Defensor Público Dr. ARILSON PEREIRA
MALAQUIAS  para atuar em regime de acumulação,  junto à Defensoria
Pública Regional de Fronteiras-PI, conforme Portaria GDPG 164/2019;

CONSIDERANDO o resultado do Edital GDPG nº 03/2019, de
13 de fevereiro de 2019 e o constante no Processo Administrativo nº
505/2019; RESOLVE:

DESIGNAR o Defensor Público Dr. ARILSON PEREIRA
MALAQUIAS, titular da 1ª Defensoria Pública Itinerante, para atuar
em  regime de acumulação, nos termos do artigo 73 da Lei
Complementar nº 220, de 11 de abril de 2017, sem prejuízo das
atividades do órgão de execução do qual é titular e sem prejuízo das
atribuições relativas à substituição natural, junto à Defensoria Pública
Regional de Monsenhor Gil/PI, pelo período de 01 de março de 2019
a 01 de julho de 2019.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-

PI, 28 de fevereiro de 2019
PORTARIA  GDPG Nº 166/2019
A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL  DO ESTADO DO PIAUÍ ,

no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XII
da Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.

CONSIDERANDO o resultado do Edital GDPG nº 03/2019, de
13 de fevereiro de 2019 e o constante no Processo Administrativo nº
489/2019; RESOLVE:

DESIGNAR a Defensora Pública Dra. KAROLYNE DUARTE
CHAVES ELLERY BARREIRA, titular da Defensoria Pública Regional
de Simões/PI, para atuar em  regime de acumulação, nos termos do
artigo 73 da Lei Complementar nº 220, de 11 de abril de 2017, sem
prejuízo das atividades do órgão de execução do qual é titular e sem
prejuízo das atribuições relativas à substituição natural, junto à
Defensoria Pública Regional de Inhuma/PI, pelo período de 14 de
março de 2019 a 14 de julho de 2019.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-

PI, 28 de fevereiro de 2019
PORTARIA  GDPG N° 167/2019

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL  DO ESTADO DO PIAUÍ ,
no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX
da Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.

CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados
fielmente pelas partes, de acordo com suas cláusulas e as normas da
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração
Pública especialmente designado, por força do artigo 67 da Lei nº
8.666/93;RESOLVE:

 Ar t. 1º. Designar o servidor CLOUDE DE SOUSA MENESES,
matrícula nº 030.552-9 e CPF nº 273.489.543-91, para acompanhar e
fiscalizar, como titular, a execução do Contrato nº 012/2019, celebrado
entre a DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ e a empresa
EDITORA E GRÁFICA IMPRIME L TDA., CNPJ nº 41.258.385/0001-
79, que tem por objeto a prestação de serviços gráficos, para fins de
autenticação, padronização e divulgação das ações e eventos da
Defensoria Pública do Estado do Piauí.

Art. 2º. Designar o servidor SAMUEL CASTRO OLIVEIRA ,
matrícula nº 318506-X e CPF nº 027.468.823-96, para acompanhar e
fiscalizar, como suplente, a execução do contrato acima descrito nos
impedimentos legais e eventuais do titular.

Ar t. 3º. Designar o Defensor Público, Dr. IVANOVICK
FEIT OSA DIAS PINHEIRO,  Diretor Administrativo, matrícula nº
207.852-0, para acompanhar a execução do referido contrato, no âmbito
das atribuições de Gestor dos Contratos desta Defensoria Pública.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia quando
houver.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-

PI, 28 de fevereiro de 2019.
Francisca Hildeth Leal Evangelista Nunes

Defensora Pública Geral do Estado do Piauí
Of. 099

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DO PLANEJAMENT O

PORTARIA  Nº. 004/19                            Teresina, 28 de fevereiro de 2019.

Nomeação de Gestor de Contratos da Secretaria de
Estado do Planejamento do Estado do Piauí em
atendimento ao disposto na Lei Federal nº 8.666/93,
e Decretos Estaduais nºs. 14.483/2011 e 15.093/2013.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, no uso
de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º - DESIGNAR como gestor de Contratos, da
Secretaria do Estado do Planejamento do Piauí – SEPLAN a servidora
Francimar Lima da Costa, matrícula nº 2882-59-X, para acompanhar
e gerenciar a execução de todos os Contratos firmados com terceiros
por este órgão, conforme determina o Art.67 da Lei 8.666/93.

Parágrafo único. Deverá o Gestor dos
Contratos acompanhar e orientar todos os fiscais de contratos da
SEPLAN no cumprimento de suas responsabilidades e deveres legais.

Art. 2º - O acompanhamento, a orientação e a fiscalização da
execução dos contratos obedecerão ao disposto na Lei Federal nº
8.666/93 e nos Decretos Estaduais nºs. 14.483/2011 e 15.093/2013.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Cientifique-se.
Publique-se.

Cumpra-se.

Antonio Rodrigues de Sousa Neto
SECRETÁRIO

Of.  023
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE
GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA  GAB/SESAPI Nº 233, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2019.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE,
 Art. 1º. Designar a servidora JANAYNA DANIEL  NERY RÊGO,
matrícula nº. 109385-1, para exercer a função de PREGOEIRA, nos
procedimentos licitatórios a serem realizados sob a modalidade Pregão,
nesta Secretaria de Estado da Saúde do Piauí, bem como os membros
da Equipe de Apoio, quais sejam:

 - LUCIANA SPÍNDOLA MONTEIRO TOUSSAINT, Apoio,
matrícula nº. 207188-6;

 - ROSÂNGELA MARIA MARQUES ALENCAR CARVALHO,
Apoio, matrícula nº. 003767-2.

Art. 2º.  Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua
publicação, com efeitos retroativos a 22 de novembro de 2018.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ,
EM TERESINA, AOS 14 DE FEVEREIRO DE 2019.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde

PORTARIA  GAB/SESAPI Nº 231, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2019.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE,
 Art. 1º. Designar a servidora SUELY OLIVEIRA  DE MIRANDA
ROCHA, matrícula nº. 287844-5, CPF nº. 274.505.113-04, para exercer a
função de PREGOEIRA , nos procedimentos licitatórios a serem
realizados sob a modalidade Pregão, nesta Secretaria de Estado da Saúde
do Piauí, bem como os membros da Equipe de Apoio, quais sejam:

 - MARIA DO LIVRAMENTO DE OLIVEIRA SANTOS, Apoio,
matrícula nº. 007167-6;

 - LUCIANA SPÍNDOLA MONTEIRO TOUSSAINT, Apoio,
matrícula nº. 207188-6.
Art. 2º.  Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação,
com efeitos retroativos a 10 de novembro de 2018.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ,
EM TERESINA, AOS 14 DE FEVEREIRO DE 2019.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde

PORTARIA  GAB/SESAPI Nº 232, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2019.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE,
 Art. 1º. Designar a servidora MARIA  DO LIVRAMENT O DE
OLIVEIRA SANTOS, matrícula nº. 007167-6, CPF nº. 338.286.103-82,
para exercer a função de PREGOEIRA , nos procedimentos licitatórios
a serem realizados sob a modalidade Pregão, nesta Secretaria de Estado
da Saúde do Piauí, bem como os membros da Equipe de Apoio, quais
sejam:

 - SUELY OLIVEIRA DE MIRANDA ROCHA, Apoio, matrícula
nº. 287844-5;

 - LUCIANA SPÍNDOLA MONTEIRO TOUSSAINT, Apoio,
matrícula nº. 207188-6.
Art. 2º.  Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação,
com efeitos retroativos a 10 de novembro de 2018.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ,
EM TERESINA, AOS 14 DE FEVEREIRO DE 2019.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde

Of.  1223

EXTRATOS DAS PORTARIAS EXPEDIDAS PELA SECRETARIA
DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ-SESAPI.

O Secretário de Estado da Saúde do Piauí, no uso de suas
prerrogativas legais, RESOLVE:

• PORTARIA  SESAPI/GAB nº 0275/2019, de 20 de fevereiro de
2019 – Autorizar a renovação de cessão da servidora Luiza Cunha
da Silva, Técnica em Enfermagem, Matrícula funcional nº 230033-8,
do quadro de pessoal desta Secretaria de Saúde, lotada no Hospital
Estadual Dirceu Arcoverde – HEDA, no município de Parnaíba/PI,
para que a mesma continue prestando seus serviços junto ao Hospital
Estadual Dr. Mariano Lucas de Sousa, no município de Buriti dos
Lopes/PI, até 31 de dezembro de 2019.

• PORTARIA  SESAPI/GAB nº 0276/2019, de 20 de fevereiro de
2019 – Remover o servidor Fábio Marcos de Sousa, Médico, Matrícula
funcional nº 295445-1, do quadro de pessoal desta Secretaria de
Estado da Saúde, lotado no Hospital Regional de Campo Maior, no
município de Campo Maior/PI, para que o mesmo preste seus serviços
junto ao Hospital Getúlio Vargas - HGV, na cidade de Teresina/PI.

• PORTARIA  SESAPI/GAB nº 0277/2019, de 20 de fevereiro de
2019 – Autorizar a renovação da cessão do servidor Valdomiro da
Silva Amorim , Técnico em Enfermagem, Matrícula funcional nº 197557-
9, do quadro de pessoal desta Secretaria de Saúde, lotado no Hospital
Estadual Dirceu Arcoverde – HEDA, no município de Parnaíba/PI,
para que o mesmo continue prestando seus serviços junto ao Hospital
Estadual Dr. Mariano Lucas de Sousa, no município de Buriti dos
Lopes/PI, até 31 de dezembro de 2019.

• PORTARIA  SESAPI/GAB nº 0278/2019, de 20 de fevereiro de
2019 – Remover a servidora Solange Maria Ferreira Passos,
Datilógrafo, Matrícula funcional nº 208021-4, do quadro de pessoal
desta Secretaria de Estado da Saúde, lotada na Diretoria de Unidade
de Gestão de Pessoas – DUGP/SEDE, na cidade de Teresina/PI, para
que a mesma preste seus serviços junto a Coordenação Regional de
Saúde, no município de Oeiras/PI.

• PORTARIA  SESAPI/GAB nº 0280/2019, de 21 de fevereiro de
2019 – Remover a servidora Samara Godinho de Sousa Pereira,
Auxiliar de Serviço, Matrícula funcional nº 220227-1, do quadro de
pessoal desta Secretaria de Saúde, lotada no Hospital Dirceu Arcoverde
da Polícia Militar do Piauí - HPMPI, na cidade de Teresina/PI, para
que a mesma preste seus serviços junto ao Centro de Hematologia e
Hemoterapia do Piauí/Hemocentro de Parnaíba, no município de
Parnaíba/PI.

• PORTARIA  SESAPI/GAB nº 0294/2019, de 25 de fevereiro de
2019 – Lotar a servidora Elizabeth Rodrigues Lopes, Atendente,
Matrícula funcional nº 037731-7, do quadro de pessoal desta Secretaria
de Estado da Saúde, para que a mesma preste seus serviços junto ao
Núcleo Regional de Saúde, no município de Barras/PI.

• PORTARIA  SESAPI/GAB nº 0295/2019, de 25 de fevereiro de
2019 – Remover a servidora Nailda Gomes do Nascimento,
Datilógrafo, Matrícula funcional nº 014766-4, do quadro de pessoal
desta Secretaria de Saúde, lotada na Diretoria de Unidade de Controle,
Avaliação, Regulação e Auditoria – DUCARA/TFD, na cidade de
Teresina/PI, para que a mesma preste seus serviços junto a Diretoria
de Unidade de Controle, Avaliação, Regulação e Auditoria –
DUCARA/TFD, no município de Parnaíba/PI.

• PORTARIA  SESAPI/GAB nº 0296/2019, de 26 de fevereiro de
2019 – Remover a servidora Luana Letícia Silva Carvalho, Técnica
em Enfermagem, Matrícula funcional nº 269573-1, do quadro de pessoal
desta Secretaria de Estado da Saúde, lotada no Hospital Infantil
Lucídio Portela - HILP, para que a mesma preste seus serviços junto a
Administração Central/HUT, na cidade de Teresina/PI.

• PORTARIA  SESAPI/GAB nº 0297/2019, de 26 de fevereiro de
2019 – Remover o servidor Edson Frazão da Costa, Técnico em
Enfermagem, Matrícula funcional nº 230865-7, do quadro de pessoal
desta Secretaria de Estado da Saúde, lotado na Administração Central/
HUT, para que o mesmo preste seus serviços junto a Unidade Integrada
de Saúde do Mocambinho, na cidade de Teresina/PI.
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• PORTARIA  SESAPI/GAB nº 0298/2019, de 27 de fevereiro de
2019 – Remover a servidora Claudia Maria de Sousa Carvalho,
Enfermeira, Matrícula funcional nº 168335-7, do quadro de pessoal
desta Secretaria de Estado da Saúde, lotada na Maternidade Dona
Evangelina Rosa - MDER, para que a mesma preste seus serviços
junto ao Hospital Areolino de Abreu - HAA, na cidade de Teresina/
PI.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde do Piauí, em Teresina-PI,
28 de fevereiro de 2019.

       JOSÉ RICHARDSON DA COSTA SOARES
        Diretor de Unidade de Gestão de Pessoas

      FLORENTINO ALVES VERAS NETO
        Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of.  170

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
COMPANHIA  METROPOLIT ANA DE TRANSPORTES PÚBLICOS-CMTP

PORTARIA N.º 020/2019

O Presidente da Companhia Metropolitana de Transportes
Públicos-CMTP, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

R E S O L V E :

Exonerar a Sra. MARCELA DE CASTRO COELHO, da função
de membro da Comissão Permanente de Licitação (CPL), desta
Companhia Metropolitana de Transportes Públicos -CMTP.

Cientifique-se e cumpra-se

Gabinete do Presidente da Companhia Metropolitana de
Transportes Públicos -CMTP, em Teresina (PI), 28 de fevereiro de
2019.

ANTONIO LUIZ C. SOBRA L
Diretor Presidente - CMTP

Of.  037

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ,

PORTARIA/UNAFIN Nº. 003/2019.
 Teresina (PI), 28 de Fevereiro 2019.

O DIRETOR DA UNIDADE ADMINISTRA TIV O-FINANCEIRA  DA
SECRETARIA  DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe conferem o Decreto S/Nº de 06 de Abril de 2016,
publicado no DOE nº. 84, página nº. 05, do dia 05 de Maio de 2016 e
tendo em vista o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho
de 1993,

R E S O L V E:

Ar t. 1º. Designar o servidor, GILBER TO DE HOLANDA BARBOSA,
Auditor Fiscal da Fazenda Estadual, exercendo a função de Diretor da
Unidade de Fiscalização – UNIFIS, Matrícula nº. 002.691-3, CPF nº.
096.253.213-49 e como substituto, o servidor, JANUÁRIO DA  PONTE
LOPES, Auditor Fiscal da Fazenda Estadual, Matrícula nº. 112.712-8,
CPF nº. 143.454.803-10, para em observância à legislação vigente,
atuarem como os Fiscais do Contrato nº. 003/2017 celebrado entre a
Secretaria Estadual da Fazenda – SEFAZ/PI e a EMPRESA, D2TI
SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA,  conforme discriminação abaixo:

I - Objeto:  Este Contrato tem por objeto a prestação de serviços
técnicos especializados para o desenvolvimento do Sistema Eletrônico
de Gestão de Cobrança do Crédito Tributário, compreendido dos
seguintes módulos:
· Cobrança Fiscal – SECOB;
· Gestão e Execução da Ação Fiscal – SEGAF;
· Dívida Ativa Estadual – SEDAE.
II - Contrato nº. 003/2017 – D2TI SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA,
CNPJ nº. 11.633.623/0001-18, assinado em 19 de janeiro de 2017.

Parágrafo único: Antes de efetivar o atesto nas notas fiscais ou
faturas, os fiscais de contrato deverão proceder à fiscalização
contratual, registrando no Sistema de Contratos da Secretaria da
Fazenda do Piauí todas as ocorrências durante a vigência contratual.

Art. 2º. Cientificar que responderão solidariamente, perante aos
órgãos competentes, os fiscais que atestarem a prestação do serviço
em desacordo com o especificado no contrato.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos à data de assinatura do contrato acima
especificado.

Cientifique-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Rogéria Rocha Férrer Pompeu
DIRETORA EM EXERCÍCIO DA UNIDADE ADMINISTRATIVO -

FINANCEIRA
Of.  001

ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE FAZENDA
GABINETE DO SECRETARIO

PORTARIA GSF Nº 049 / 2019        Teresina (PI), 27 de fevereiro de 2019

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 109, II da
Constituição do Estado do Piauí.

 R E S O L V E:

 REMOVER, a pedido, o servidor  JOÃO LUÍZ SARAIVA
MOREIRA, Técnico da Fazenda Estadual, matrícula 044.694-7, do
Posto Fiscal Pontões (Município de Floriano), para o Posto Fiscal
Jorrante (Município de Uruçuí), ambos vinculados a Gerencia de
Controle de Mercadorias em Trânsito – GTRAN/UNITRAN.

Cientifique-se,

Cumpra-se,

Publique-se.

Rafael Tajra Fonteles
SECRETÁRIO DE FAZENDA

Of.  40

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA - PIAUÍPREV
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA GP Nº 003/2019/PIAUÍPREV.TERESINA, 28 DE
FEVEREIRO DE 2019. O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ
PREVIDÊNCIA – PIAUÍPREV, no uso de suas atribuições legais
conferidas pela Lei nº 6.910, de 12 de dezembro de 2016, e,
Considerando o disposto o Decreto nº 15.555, de 12 março de 2014,
bem como ao teor do OF.GAB.SEADPREV.CIRCULAR Nº 003/19, de
23 de janeiro de 2019; Considerando ainda, a opção de cada servidor
indicando o período que deseja se afastar em gozo de férias no ano
de 2019. RESOLVE: ESTABELER escala de fruição de férias dos
servidores lotados na Fundação Piauí Previdência – PIAUÍPREV,
para o ano de 2019, conforme discriminação constante no anexo
único desta portaria.

Cientifique-se, publique-se e cumpra-se

       Marcos Steiner Rodrigues Mesquita
 Presidente da PIAUÍPREV
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ESTADO DO PIAUÍ
POLÍCIA  MILIT AR DO PIAUÍ
GABINETE DO COMANDO GERAL

PORTARIA  Nº 106, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2019.

Designa Oficial para a função de
Subcomandante de Policiamento
Metropolitano II da Polícia Militar do Piauí
(CPM II).

O COMANDANTE GERAL  DA POLÍCIA  MILIT AR DO
PIAUÍ , no uso das atribuições que lhe confere o artigo 4º da Lei nº
3.529, de 20.10.1977 c/c o nº 1, da letra “b”, do artigo 12, do
Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI,
aprovado pelo Decreto nº 4.262, de 26 de março de 1981;

CONSIDERANDO o constante no § 1º, do artigo 45-C, da Lei
nº 5.378 de 10.02.2004, incluído pela Lei nº 5.755, de 08.05.2008, e

CONSIDERANDO o Anexo X da Lei nº 5.378 de 10.02.2004,
incluído pela Lei nº 5.755, de 08.05.2008, alterado pela Lei nº 6.199, de
27.03.12, e pela Lei nº 6.792, de 19.04.2016,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar para a função de Subcomandante de
Policiamento Metropolitano II da Polícia Militar do Piauí (CPM II)  o
Major QOPM ROGÉRIO CÉSAR VERAS RODRIGUES, RGPM
10.9133-91.

Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

LINDOMAR CASTILHO MELO  - Coronel PM
Comandante-Geral da PMPI

PORTARIA  Nº 107, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2019.

Dispensa Oficial da função de Chefe da 1ª
Seção do Estado-Maior Geral da Polícia Militar
do Piauí (PM/1).

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA
MILIT AR DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais que lhe
conferem o art. 109, II, da Constituição do Estado do Piauí e o art. 4º
da Lei Estadual nº 3.529/77, de 20.10.1977 c/c o nº 1, da letra “b”, do
artigo 12, do Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças
da PMPI, aprovado pelo Decreto nº 4.262, de 26 de março de 1981,

CONSIDERANDO o constante no § 1º, do
artigo 45-C, da Lei nº 5.378 de 10.02.2004, incluído pela Lei nº 5.755, de
08.05.2008, e

CONSIDERANDO o Anexo X da Lei nº 5.378
de 10.02.2004, incluído pela Lei nº 5.755, de 08.05.2008, alterado pela
Lei nº 6.199, de 27.03.12, e pela Lei nº 6.792, de 19.04.2016,

RESOLVE:

Art. 1º - Dispensar da função de Chefe da 1ª
Seção do Estado-Maior Geral da Polícia Militar do Piauí (PM/1) o
Tenente-Coronel QOPM JOSUÉ CARDOSO DE ALENCAR , RGPM
106021633-0.

Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em
vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

LINDOMAR CASTILHO MELO  - Coronel PM
Comandante-Geral da PMPI

PORTARIA  Nº 108, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2019.

Designa Oficial para a função de Chefe da 1ª
Seção do Estado-Maior Geral da Polícia Militar
do Piauí (PM/1).

O COMANDANTE GERAL  DA POLÍCIA  MILIT AR DO
PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais que lhe conferem o art. 109,
II, da Constituição do Estado do Piauí e o art. 4º da Lei Estadual nº
3.529/77, de 20.10.1977 c/c o nº 1, da letra “b”, do artigo 12, do
Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI,
aprovado pelo Decreto nº 4.262, de 26 de março de 1981,

CONSIDERANDO o constante no § 1º, do artigo 45-C, da Lei
nº 5.378 de 10.02.2004, incluído pela Lei nº 5.755, de 08.05.2008, e

CONSIDERANDO o Anexo X da Lei nº 5.378 de 10.02.2004,
incluído pela Lei nº 5.755, de 08.05.2008, alterado pela Lei nº 6.199, de
27.03.12, e pela Lei nº 6.792, de 19.04.2016,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar para a função de Chefe da 1ª Seção do
Estado-Maior Geral da Polícia Militar do Piauí (PM/1) o Tenente-
Coronel QOPM JOÃO AMORIM NETO, RGPM 10.9937-92.

Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

LINDOMAR CASTILHO MELO  - Coronel PM
Comandante-Geral da PMPI

PORTARIA  Nº 109, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2019.

Dispensa Oficial da função de Subcomandante
de Polícia Comunitária da Polícia Militar do
Piauí (CPCOM).

O COMANDANTE GERAL  DA POLÍCIA  MILIT AR DO
PIAUÍ , no uso das atribuições que lhe confere o artigo 4º da Lei nº
3.529, de 20.10.1977 c/c o nº 1, da letra “b”, do artigo 12, do
Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI,
aprovado pelo Decreto nº 4.262, de 26 de março de 1981;

CONSIDERANDO o constante no § 1º, do artigo 45-C, da Lei
nº 5.378 de 10.02.2004, incluído pela Lei nº 5.755, de 08.05.2008, e

CONSIDERANDO o Anexo X da Lei nº 5.378 de 10.02.2004,
incluído pela Lei nº 5.755, de 08.05.2008, alterado pela Lei nº 6.199, de
27.03.12, e pela Lei nº 6.792, de 19.04.2016,

RESOLVE:

Art. 1º - Dispensar da função de Subcomandante de Polícia
Comunitária da Polícia Militar do Piauí (CPCOM) o Tenente-Coronel
QOPM MARCOS VINÍCIUS ARAÚJO SALES, RGPM 10.11129-94.

Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

LINDOMAR CASTILHO MELO  - Coronel PM
Comandante-Geral da PMPI

PORTARIA  Nº 110, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2019.

Designa Oficial para a função de
Subcomandante de Polícia Comunitária da
Polícia Militar do Piauí (CPCOM).

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA
MILIT AR DO PIAUÍ , no uso das atribuições que lhe confere o artigo
4º da Lei nº 3.529, de 20.10.1977 c/c o nº 1, da letra “b”, do artigo 12, do
Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI,
aprovado pelo Decreto nº 4.262, de 26 de março de 1981;

CONSIDERANDO o constante no § 1º, do
artigo 45-C, da Lei nº 5.378 de 10.02.2004, incluído pela Lei nº 5.755, de
08.05.2008, e

CONSIDERANDO o Anexo X da Lei nº 5.378
de 10.02.2004, incluído pela Lei nº 5.755, de 08.05.2008, alterado pela
Lei nº 6.199, de 27.03.12, e pela Lei nº 6.792, de 19.04.2016,
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RESOLVE:

Art. 1º - Designar para a função de Subcomandante de Polícia
Comunitária da Polícia Militar do Piauí (CPCOM) o Tenente-Coronel
PM CARLOS AUGUSTO DE PINHO SANTOS, RGPM 10.7996-87.

Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

LINDOMAR CASTILHO MELO  - Coronel PM
Comandante-Geral da PMPI

PORTARIA  Nº 111, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2019.

Designa Oficial para a função de Coordenador
de Extensão e Capacitação Continuada do
Centro de Educação Profissional da Polícia
Mil itar do Piauí (CEP/PMPI).

O COMANDANTE GERAL  DA POLÍCIA  MILIT AR DO
PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais que lhe conferem o art. 109,
II, da Constituição do Estado do Piauí e o art. 4º da Lei Estadual nº
3.529/77, de 20.10.1977 c/c o nº 1, da letra “b”, do artigo 12, do
Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI,
aprovado pelo Decreto nº 4.262, de 26 de março de 1981,

CONSIDERANDO o constante no § 1º, do artigo 45-C, da Lei
nº 5.378 de 10.02.2004, incluído pela Lei nº 5.755, de 08.05.2008, e

CONSIDERANDO o Anexo X da Lei nº 5.378 de 10.02.2004,
incluído pela Lei nº 5.755, de 08.05.2008, alterado pela Lei nº 6.199, de
27.03.12, e pela Lei nº 6.792, de 19.04.2016,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar para a função de Coordenador de Extensão
e Capacitação Continuada do Centro de Educação Profissional da
Polícia Militar do Piauí (CEP/PMPI) o Tenente-Coronel QOPM
MARCOS VINÍCIUS ARAÚJO SALES, RGPM 10.11129-94.

Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

LINDOMAR CASTILHO MELO  - Coronel PM
Comandante-Geral da PMPI

PORTARIA  Nº 112, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2019.

Dispensa Oficial da função de Assistente-
Militar do Subcomando Geral da Polícia Militar
do Piauí.

O COMANDANTE GERAL  DA POLÍCIA  MILIT AR DO
PIAUÍ , no uso das atribuições que lhe confere o artigo 4º da Lei nº
3.529, de 20.10.1977 c/c o nº 1, da letra “b”, do artigo 12, do
Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI,
aprovado pelo Decreto nº 4.262, de 26 de março de 1981;

CONSIDERANDO o constante no § 1º, do artigo 45-C, da Lei
nº 5.378 de 10.02.2004, incluído pela Lei nº 5.755, de 08.05.2008, e

CONSIDERANDO o Anexo X da Lei nº 5.378 de 10.02.2004,
incluído pela Lei nº 5.755, de 08.05.2008, alterado pela Lei nº 6.199, de
27.03.12, e pela Lei nº 6.792, de 19.04.2016,

RESOLVE:

Ar t. 1º - Dispensar da função de Assistente-Militar do
Subcomando Geral da Polícia Militar do Piauí o Tenente-Coronel PM
PAULO DE DEUS BARBOSA DA MOTA, RGPM 10.8329-89.

Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

LINDOMAR CASTILHO MELO  - Coronel PM
Comandante-Geral da PMPI

PORTARIA  Nº 113, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2019.

Designa Oficial para a função de Assistente-
Militar do Subcomando Geral da Polícia Militar
do Piauí.

O COMANDANTE GERAL  DA POLÍCIA  MILIT AR DO
PIAUÍ , no uso das atribuições que lhe confere o artigo 4º da Lei nº
3.529, de 20.10.1977 c/c o nº 1, da letra “b”, do artigo 12, do
Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI,
aprovado pelo Decreto nº 4.262, de 26 de março de 1981;

CONSIDERANDO o constante no § 1º, do artigo 45-C, da Lei
nº 5.378 de 10.02.2004, incluído pela Lei nº 5.755, de 08.05.2008, e

CONSIDERANDO o Anexo X da Lei nº 5.378 de 10.02.2004,
incluído pela Lei nº 5.755, de 08.05.2008, alterado pela Lei nº 6.199, de
27.03.12, e pela Lei nº 6.792, de 19.04.2016,

RESOLVE:

Ar t. 1º - Designar para a função de Assistente-Militar do
Subcomando Geral da Polícia Militar do Piauí o Major QOPM JOSÉ
ADEMIR  SALES FERREIRA, RGPM 10.12122-95.

Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

LINDOMAR CASTILHO MELO  - Coronel PM
Comandante-Geral da PMPI

PORTARIA  Nº 114, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2019.

Dispensa Oficial da função de Comandante do
Batalhão Tático Aeropolicial (BTAP).

O COMANDANTE GERAL  DA POLÍCIA  MILIT AR DO
PIAUÍ , no uso das atribuições que lhe confere o artigo 4º da Lei nº
3.529, de 20.10.1977 c/c o nº 1, da letra “b”, do artigo 12, do
Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI,
aprovado pelo Decreto nº 4.262, de 26 de março de 1981;

CONSIDERANDO o constante no § 1º, do artigo 45-C, da Lei
nº 5.378 de 10.02.2004, incluído pela Lei nº 5.755, de 08.05.2008, e

CONSIDERANDO o Anexo X da Lei nº 5.378 de 10.02.2004,
incluído pela Lei nº 5.755, de 08.05.2008, alterado pela Lei nº 6.199, de
27.03.12, e pela Lei nº 6.792, de 19.04.2016,

RESOLVE:

Art. 1º - Dispensar da função de Comandante do Batalhão
Tático Aeropolicial (BTAP) o Tenente-Coronel QOPM JACKS
DAIENNE GALVÃO PEREIRA, RGPM 10.10582-93.

Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

LINDOMAR CASTILHO MELO  - Coronel PM
Comandante-Geral da PMPI
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PORTARIA  Nº 115, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2019.

Designa Oficial para a função de Comandante
do 5º Batalhão de Polícia Militar (5º BPM).

O COMANDANTE GERAL  DA POLÍCIA  MILIT AR DO
PIAUÍ , no uso das atribuições que lhe confere o artigo 4º da Lei nº
3.529, de 20.10.1977 c/c o nº 1, da letra “b”, do artigo 12, do
Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI,
aprovado pelo Decreto nº 4.262, de 26 de março de 1981;

CONSIDERANDO o constante no § 1º, do artigo 45-C, da Lei
nº 5.378 de 10.02.2004, incluído pela Lei nº 5.755, de 08.05.2008, e

CONSIDERANDO o Anexo X da Lei nº 5.378 de 10.02.2004,
incluído pela Lei nº 5.755, de 08.05.2008, alterado pela Lei nº 6.199, de
27.03.12, e pela Lei nº 6.792, de 19.04.2016,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar para a função de Comandante do 5º Batalhão
de Polícia Militar (5º BPM) o Tenente-Coronel QOPM JACKS
DAIENNE GALVÃO PEREIRA, RGPM 10.10582-93.

Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

LINDOMAR CASTILHO MELO  - Coronel PM
Comandante-Geral da PMPI

PORTARIA  Nº 116, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2019.

Dispensa Oficial da função de Chefe da Divisão
de Tecnologia da Informação da Diretoria de
Telemática (DITEL).

O COMANDANTE GERAL  DA POLÍCIA  MILIT AR DO
PIAUÍ , no uso das atribuições que lhe confere o artigo 4º da Lei nº
3.529, de 20.10.1977 c/c o nº 1, da letra “b”, do artigo 12, do
Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI,
aprovado pelo Decreto nº 4.262, de 26 de março de 1981;

CONSIDERANDO o constante no § 1º, do artigo 45-C, da Lei
nº 5.378 de 10.02.2004, incluído pela Lei nº 5.755, de 08.05.2008, e

CONSIDERANDO o Anexo X da Lei nº 5.378 de 10.02.2004,
incluído pela Lei nº 5.755, de 08.05.2008, alterado pela Lei nº 6.199, de
27.03.12, e pela Lei nº 6.792, de 19.04.2016,

RESOLVE:

Art. 1º - Dispensar da função de Chefe da Divisão de
Tecnologia da Informação da Diretoria de Telemática (DITEL)  o Capitão
QOPM MARCELLO ANDERSON MELO BUONAFINA, RGPM
101081744-1.

Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

LINDOMAR CASTILHO MELO  - Coronel PM
Comandante-Geral da PMPI

PORTARIA  Nº 117, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2019.

Designa Oficial para a função de Chefe da
Divisão de Tecnologia da Informação da
Diretoria de Telemática (DITEL).

O COMANDANTE GERAL  DA POLÍCIA  MILIT AR DO
PIAUÍ , no uso das atribuições que lhe confere o artigo 4º da Lei nº
3.529, de 20.10.1977 c/c o nº 1, da letra “b”, do artigo 12, do
Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI,
aprovado pelo Decreto nº 4.262, de 26 de março de 1981;

CONSIDERANDO o constante no § 1º, do artigo 45-C, da Lei
nº 5.378 de 10.02.2004, incluído pela Lei nº 5.755, de 08.05.2008, e

CONSIDERANDO o Anexo X da Lei nº 5.378 de 10.02.2004,
incluído pela Lei nº 5.755, de 08.05.2008, alterado pela Lei nº 6.199, de
27.03.12, e pela Lei nº 6.792, de 19.04.2016,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar para a função de Chefe da Divisão de
Tecnologia da Informação da Diretoria de Telemática (DITEL)  o Major
QOPM RAIMUNDO GONÇALVES CARDOSO JÚNIOR, RGPM
10.12138-98.

Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

LINDOMAR CASTILHO MELO  - Coronel PM
Comandante-Geral da PMPI

PORTARIA  Nº 119, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019.

Dispensa Oficial da função de Subcomandante
do 6º Batalhão de Polícia Militar (6º BPM).

O COMANDANTE GERAL  DA POLÍCIA  MILIT AR DO
PIAUÍ , no uso das atribuições que lhe confere o artigo 4º da Lei nº
3.529, de 20.10.1977 c/c o nº 1, da letra “b”, do artigo 12, do
Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI,
aprovado pelo Decreto nº 4.262, de 26 de março de 1981;

CONSIDERANDO o constante no § 1º, do artigo 45-C, da Lei
nº 5.378 de 10.02.2004, incluído pela Lei nº 5.755, de 08.05.2008, e

CONSIDERANDO o Anexo X da Lei nº 5.378 de 10.02.2004,
incluído pela Lei nº 5.755, de 08.05.2008, alterado pela Lei nº 6.199, de
27.03.12, e pela Lei nº 6.792, de 19.04.2016,

RESOLVE:

Art. 1º - Dispensar da função de Subcomandante do 6º
Batalhão de Polícia Militar (6º BPM) o Major QOPM JOSÉ SOARES
DA SILVA FILHO, RGPM 10.10429-92.

Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

LINDOMAR CASTILHO MELO  - Coronel PM
Comandante-Geral da PMPI

PORTARIA  Nº 120, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019.

Designa Oficial para a função de
Subcomandante do 6º Batalhão de Polícia
Militar (6º BPM).

O COMANDANTE GERAL  DA POLÍCIA  MILIT AR DO
PIAUÍ , no uso das atribuições que lhe confere o artigo 4º da Lei nº
3.529, de 20.10.1977 c/c o nº 1, da letra “b”, do artigo 12, do
Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI,
aprovado pelo Decreto nº 4.262, de 26 de março de 1981;

CONSIDERANDO o constante no § 1º, do artigo 45-C, da Lei
nº 5.378 de 10.02.2004, incluído pela Lei nº 5.755, de 08.05.2008, e

CONSIDERANDO o Anexo X da Lei nº 5.378 de 10.02.2004,
incluído pela Lei nº 5.755, de 08.05.2008, alterado pela Lei nº 6.199, de
27.03.12, e pela Lei nº 6.792, de 19.04.2016,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar para a função de Subcomandante do 6º
Batalhão de Polícia Militar (6º BPM) o Major QOPM VALTER DA
COSTA PINTO, RGPM 10.11951-94.

Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

LINDOMAR CASTILHO MELO  - Coronel PM
Comandante-Geral da PMPI

Of.  027
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
JUNTA COMERCIAL  DO ESTADO DO PIAUI-JUCEPI

TERMO DE RETIFICAÇÃO DA  PORTARIA  Nº. 003/2017

RETIFICAÇÃO DA  PORTARIA  003/2017,
QUE DESIGNAVA A SERVIDORA  PARA
FISCALIZAÇÃO DO CONTRA TO COM A
EMPRESA BRASILEIRA DE TECNOLOGIA
E ADMINISTRAÇÃO DE CONVÊNIO HAAG
S.A.

Pelo presente Termo, fica RETIFICADA a Portaria nº 003/2017,
emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PIAUI-JUCEPI –
que trata acerca da designação da servidora LORENA KELREN
CALAÇO DANTAS como fiscal de contrato.

ONDE LÊ-SE:

Art.1°. Designar a servidora LORENA KELREN CALAÇO
DANTAS, matriculada com o número 288507-7, para a ser fiscal do
contrato de combustível celebrado com a Empresa Brasileira de
Tecnologia e Administração de Convênio HAAG S.A.

LEIA-SE:

Art.1°. Designar a servidora LORENA KELREN CALAÇO
DANTAS, matriculada com o número 332631-4, para a ser fiscal do
contrato de combustível celebrado com a Empresa Brasileira de
Tecnologia e Administração de Convênio HAAG S.A.

Ficam ratificadas todas as demais condições estabelecidas na Portaria
de nº 003/2017.

Teresina, 28 de fevereiro de 2019.

MARIA  ALZENIR POR TO DA COSTA
Presidente – JUCEPI

PORTARIA  Nº 013/2019-PRES
Teresina, 28 de fevereiro de 2019.

Aumento do valor da caução obrigatória
depositada pelos leiloeiros aptos.

A Presidente da Junta Comercial do Estado do Piauí-JUCEPI,
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º. Promover o aumento do valor da caução obrigatória,
depositada pelos Leiloeiros aptos, de 25.000,00 reais para R$ 30.000,00
reais, conforme permite o artigo 28, § 2º, da In 17, de 05 dezembro
2013;

Art. 2º. Dá-se, para efetivo cumprimento desta determinação,
o prazo de 30 dias.

Ar t. 3º. A falta da complementação do valor em conformidade
com o prazo fixado pela Junta Comercial, sujeita o omisso a regular
processo administrativo de destituição, conforme artigo 28, § 3º, da
In 17, de 05 dezembro 2013.

Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e Cumpra-se.

MARIA  ALZENIR POR TO DA COSTA
Presidente – JUCEPI

PORTARIA  nº. 009/2019

Designar servidor para acompanhamento e fiscalização
do Contrato N. 001/2019 para a aquisição de etiquetas
de protocolo que celebram entre si a JUNTA
COMERCIAL  DO ESTADO DO PIAUÍ E A EMPRESA
M DO C DA R LIMA GRÁFICA EIRELI

A Presidente da Junta Comercial do Estado do Piauí, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista a necessidade de acompanhamento
e fiscalização do Contrato n. 001/2019 que celebram entre si a JUNTA
COMERCIAL  DO ESTADO DO PIAUÍ E A EMPRESA M DO C DA R
LIMA  GRÁFICA EIRELI RESOLVE:

Ar t.1° Designar o servidor ALBENISIA  CARVALHO ROCHA,
matriculada sob o número 007819-X, para a atribuição
supramencionada.

Art. 2º. Está portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogada todas as disposições em contrário e portarias anteriores.

Teresina-PI, 19 de fevereiro de 2019.
PUBLIQUE –SE, CUMPRA-SE.

MARIA  ALZENIR POR TO DA COSTA
PRESIDENTE-JUCEPI

Of.  151

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
LABORA TÓRIO CENTRAL  DE SAÚDE PÚBLICA
"DR. COSTA  ALVARENGA" - LACEN

PORTARIA  INTERNA/ LACEN N°03/2019
EM 28  DE FEVEREIRO DE 2019.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal n° 8.666/93 e
os Decretos Estaduais n°s. 14.483/2011 e 15.093/2013, A DIRETORA
DO LABORATÓRIO CENTRAL  DO PIAUÍ , no uso de suas
atribuições legais que lhe conferem, com fundamento previsto no
inciso IV do artigo 109 da Constituição Estadual:

RESOLVE:
Ar t. 1° - Nomear a servidor José Alves da Silva Filho  CPF Nº
239.503.313-87, para exercer a função de Fiscal/Gestor do Contrato N°
04/2015, que tem como empresa contratada Serv Norte Comércio e
Serviços Gerais LTDA , para acompanhar e fiscalizar a execução do
mesmo que tem como objeto a manutenção preventiva e corretiva
dos ar-condicionados deste Laboratório Central.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor nesta data, produzindo seus
efeitos a partir de 02 de janeiro de 2019, revogados os efeitos da
Portaria nº 13/2015.
Art. 3° - Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Diretoria do Laboratório Central de saúde Pública do Estado
do Piauí, em Teresina/PI, 02 de janeiro de 2019.

WALTERLENE DE CARVALHO GONÇAL VES
Diretora do LACEN-PI

PORTARIA  INTERNA/ LACEN N°04/2019
 EM 28  DE FEVEREIRO  DE 2019.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal n° 8.666/93 e
os Decretos Estaduais n°s. 14.483/2011 e 15.093/2013, A DIRETORA
DO LABORATÓRIO CENTRAL  DO PIAUÍ , no uso de suas
atribuições legais que lhe conferem, com fundamento previsto no
inciso IV do artigo 109 da Constituição Estadual:

RESOLVE:
Art. 1° - Nomear a servidor Jefferson de Sousa Silva  CPF Nº
638.413.983-91, para exercer a função de Fiscal/Gestor do Contrato N°
17/2016, que tem como empresa contratada Comercial Equip LTDA ,
para acompanhar e fiscalizar a execução do mesmo que tem como
objeto o serviço de Outsourcing de impressão e cópia de documentos
deste Laboratório Central.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor nesta data, produzindo seus
efeitos a partir de 02 de janeiro de 2019, revogados os efeitos da
Portaria nº 020/2016.
Art. 3° - Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Diretoria do Laboratório Central de saúde Pública do Estado
do Piauí, em Teresina/PI, 02 de janeiro de 2019.

WALTERLENE DE CARVALHO GONÇAL VES
Diretora do LACEN-PI

Of.  093
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DO MEIO AMBIENTE
E  RECURSOS HÍDRICOS DO ESTADO DO PIAUÍ

RESOLUÇÃO CONSEMA Nº 27, de 27 de fevereiro de 2019.

Prorroga o prazo disposto na Resolução
CONSEMA nº 25, de 04 de outubro de 2018,
para exigência de licenciamento ambiental de
empreendimentos agrossilvipastoris que
pleiteam concessão de financiamentos em
instituições financeiras.

O CONSELHO ESTADUAL  DE MEIO AMBIENTE –
CONSEMA, no uso das competências que lhe são conferidas pelo
art. 21 do Decreto Estadual nº 8.925, de 04 de junho de 1993,

Considerando a necessidade de prorrogar o prazo concedido
pela Resolução CONSEMA nº 25, de 04 de outubro de 2018, face ao
requerimento de instituições financeiras oficiais,

RESOLVE:

Art. 1º - Prorrogar ad referendum a exigência de licenciamento
ambiental de empreendimentos agrossilvipastoris para fins de
concessão de financiamentos bancários de custeio e investimentos,
por um prazo de 120 (cento e vinte) dias, contados da data de
publicação desta norma, nos termos da Resolução nº 25, de 04 de
outbro de 2018.

Art. 2º  - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Teresina, 27 de fevereiro de 2018.

ROBÉRIO ASLAY DE ARAÚJO BARROS
Secretário de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos

Of.  163

LICIT AÇÕES E CONTRATOS

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA  DO PIAUÍ - SEADPREV
 UNIDADE DE ABASTECIMENTO E LOGÍSTICA - UAL.

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA  DO

ESTADO – EDITAL LEILÃO 01/2019

O ESTADO DO PIAUÍ , na forma de ato de padronização exarado
pelo Exmº. Senhor Procurador-Geral do Estado, com base no art. 6º,
XXI, c/c art. 2º, XV, e §5º do art. 7º, todos da Lei Complementar nº. 56,
de 1º de novembro de 2005, e alterações recomendadas no parecer
PGE/PLC Nº. 2582/2017, de 13 de novembro de 2017, que por
intermédio da Secretaria da Administração e Previdência – SEADPREV,
Comissão Permanente de Alienação de Bens, portaria GAB.
SEADPREV. Nº. 098 de 27 de abril de 2017 DOE. Nº. 83/17, e o
Leiloeiro Oficial, ÉRICO LAGES SOARES, designado pela Portaria
GAB. SEADPREV nº. 042/19, de 20.02.2019, levam ao conhecimento
dos interessados que, na forma dos Arts. 19, 22; § 5º; e 53 da Lei n.
8.666/1993 e, do Art. 19 e parágrafo único da Lei Estadual n. 3.963/
1984, combinado com o Art. 35 inciso II, letra “b” da Lei Complementar
n. 28/2003 – e, ainda os decretos de nºs 21.981/32, e 22.427/33, e
Instrução Normativa nº. 113/2010/MDIC/DNRC, fará realizar licitação
na modalidade LEILÃO , do tipo maior lance, para a venda de bens
inservíveis/antieconômicos, ao estado do Piauí, identificados neste
edital, 2 – DO PRODUTO; 2.1, mediante as condições estabelecidas
neste Edital e seu anexo I.

1.1. Local:  Local:  AUDITÓRIO da VIP LEILÕES , Rua Doutor
Josué Moura Santos, nº 1.111, bairro Pedra Mole, Teresina/Piauí –
(086) 3301-5000.

Data: 29 de março de 2019, Horário: a partir das 09:00 às 17:00h.
Of.  403

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA
GABINETE DO SECRETÁRIO

EXTRATO DO TERMO DE JULGAMENT O
PAD SEADPREV/SISPREV Nº 2016.04.2351 – PGE Nº

201718230-0

DENUNCIADO: ANTÔNIO MARREIROS FILHO

CONSIDERANDO A OCORRÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES
À CONCLUSÃO APRESENTADA PELA COMISSÃO DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, EM QUE O SERVIDOR
PROCESSADO ALEGOU E COMPROVOU O SEU DESLIGAMENTO
DE MAIS DOIS DOS SEUS VÍNCULOS COM A ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA, MANTENDO APENAS O CARGO PÚBLICO DE MÉDICO ,
20H DO QUADRO DE PESSOAL DA SECRETARIA DA SAÚDE DO
ESTADO DO PIAUÍ – SESAPI, EM MATIAS OLÍMPIO-PI,
MATRÍCULA FUNCIONAL N° 038.309-X (JORNADA DAS 14H DE
QUARTA ATÉ AS 07H DA QUINTA); E DE MÉDICO , 20H DO
QUADRO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MATIAS
OLÍMPIO-PI, MATRÍCULA FUNCIONAL N° 195 (JORNADA DAS
14H DE TERÇA ATÉ AS 07H DA QUARTA), DEIXO DE
HOMOLOGAR A FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃO
APRESENTADA PELA COMISSÃO DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, E DECIDO PELA ABSOLVIÇÃO
DO SERVIDOR ANTÔNIO MARREIROS FILHO, VISTO QUE NÃO
HÁ MAIS A SITUAÇÃO DE ACÚMULO ILEGAL DE CARGOS
PÚBLICOS, DESDE QUE HAJA COMPATIBILIDADE DE
HORÁRIOS, COM FULCRO NO ART. 189 E SEU PARÁGRAFO
ÚNICO, DA LC N° 13/1994. ASSIM, DETERMINO O
ARQUIVAMENTO DESTE PAD, COM FUNDAMENTO NO §2°, ART.
165 DA LC N° 13/94.
DATA DA ASSINATURA: 27 DE FEVEREIRO DE 2019.

JOSÉ RICARDO PONTES BORGES
Secretário de Administração e Previdência

Of.  393

EXTRATO CONTRATUAL – LEILOEIRO OFICIAL
CONTRATO Nº 01/2019 – UAL - SEADPREV

CONTRATANTE: ESTADO DO PIAUÍ, POR INTERMÉDIO DA
SECRETARIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA
– SEADPREV, INSCRITA NO CNPJ (MF) Nº 06.553.481/0003-00,
REPRESENTADO PELO SEU TITUTAR                    JOSÉ RICARDO
PONTES BORGES.

CONTRATADO: ÉRICO LAGES SOARES

PROCESSO: N° AA.002.1.004531/15-32

OBJETO: PRESENTE NESTE CONTRATO Nº 01/2019 UAL-
SEADPREV/PI, REALIZAÇÃO DE LEILÃO DE BENS IMÓVEIS E
MÓVEIS COM SERVIÇO DE GUARDA, DEPÓSITO,
CONSERVAÇÃO, ADMINISTRAÇÃO E HASTA PÚBLICA DE BENS
INSERVÍVEIS OU NÃO ECONÔMICOS DO ESTADO DO PIAUÍ.

PRAZO DE VIGÊNCIA:  12(DOZE) MESES, COM TERMO INICIAL
NA DATA DA ASSINATURA, PODENDO POR INTERESSE DA
SEDPREV, SER PRORROGADO ENQUANTO DURAR A VIGÊNCIA
DO CREDENCIAMENTO Nº 001/2015 – PROC:AA.002.1.004531/
1532.

DATA DA ASSINATURA: 07/01/2019

JOSÉ RICARDO PONTES BORGES
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

Of.  402
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RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DO SEGUNDO TERMO
ADITIV O AO CONTRATO Nº 171/2017   SEDEC/PI

A Secretaria Estadual de Defesa Civil do Estado do Piauí
SEDEC/PI, no uso de suas atribuições, vem RETIFICAR o Segundo
Termo Aditivo ao Contrato nº 171/2017 SEDEC/PI, publicado no Diário
Oficial Nº 39, pag. 28, do dia 25 de fevereiro de 2019.

ONDE SE LÊ: (SUPRESSAO NO VALOR)
R$ 5.148,00 (CINCO MIL E CENTO E QUARENTA E OITO REAIS)

LEIA-SE:
R$ 4.820,63 (QUATRO MIL  E OITOCENTOS E VINTE REAIS E
SESSENTA E TRÊS CENTAVOS)

ONDE SE LÊ: (VALOR MENSAL DO CONTRATO)
R$ 20.592,00 (VINTE MIL E QUINHENTOS E NOVENTA E DOIS
REAIS)

LEIA-SE:
R$ 19.282,52 (DEZENOVE MIL E DUZENTOS E OITENTA E DOIS
REAIS E CINQUENTA E DOIS CENTAVOS)

ONDE SE LÊ: (O CONTRATO PASSA A TER O VALOR MENSAL
DE)
R$ 15.444,00 (QUINZE MIL E QUARECENTO E QUARENTA E
QUATRO REAIS)

LEIA-SE:
R$ 14.461,89 (QUATORZE MIL  E QUATROCENTOS E SESSENTA
E UM REAIS E OITENT A E NOVE CENTAVOS)

Teresina - PI, 25 de fevereiro de 2018.

RAIMUNDO COELHO DE OLIVEIRA FILHO
SECETARIO ESTADUAL DA DEFESA CIVIL    SEDEC/PI

Of. 69

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DE DEFESA CIVIL   – SEDEC

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 001/2019

Número do Processo de Licitação: Justificativa de Inexigibilidade de
Licitação SEFAZ-PI nº. 001/2019. Processo Administrativo nº.
0066.000.05946/2018-1.
Modalidade de Licitação: Inexigibilidade de Licitação SEFAZ-PI nº.
001/2019.
Fundamento Legal: Processo Administrativo nº. 0066.000.05946/2018-
1, Proposta nº. 1.201/2018, de 17/09/2018, Parecer da Procuradoria
Geral do Estado do Piauí - Parecer PGE/PLC nº. 066/2019, Deliberação
da Comissão de Gestão Financeira e Gestão por Resultados  CGFR,
Decreto Estadual nº. 14.637 de 22 de novembro de 2011 e da
Justificativa de Inexigibilidade de Licitação nº. 001/2019, baseada no
artigo 25, inciso II c/c artigo 13, inciso III e com as demais disposições
da Lei Federal nº. 8.666, de 21/06/93.
Contratante: SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ
SEFAZ-PI.
CNPJ do Contratante: 06.553.556/0001-91.
Contratada: AVANÇAR CONSULTORIA LTDA - ME.
CNPJ/CPF da Contratada: 04.317.334/0001-44.
Resumo do Objeto do Contrato: Contratação de empresa de
consultoria com a finalidade de proceder ao assessoramento dos
técnicos executivos do Governo do Estado do Piauí, via administrativa
e judicial, no que tange a recuperação de direitos financeiros e
econômicos em favor do Estado.
Prazo de Vigência: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a
contar da data de sua assinatura, permitida a prorrogação na forma
da lei vigente.
Prazo de Execução: 26/02/2019 à 26/02/2020.
Data da Assinatura do Contrato: 26/02/2019.

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA FAZENDA – SEFAZ

Valor Global: 5% sobre o proveito econômico.
Ação Orçamentária: 13.101.04.122.0090.2791.
Natureza da Despesa: 33903501.
Fonte de Recursos: 0100001001.
Signatários do Contrato:
Pela Contratante: RAFAEL TAJRA FONTELES.
Pela Contratada: ADÃO DE CASTRO SOUZA.

Of. 39

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICIT AÇÃO - CPL
PREGÃO ELETRÔNICO 001/2019-SEID

A Secretaria de Estado Para Inclusão da Pessoa com Deficiência-
SEID, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação, comunica
aos interessados, nos termos preconizados pela Lei nº 8.666/93, a
REVOGAÇÃO  do Pregão Eletrônico 001/2019, cujo objeto é
Aquisição de Televisor Smart TV 49, Impressora Multifuncional,
Mesa de Audio, Microcomputador Pessoal Notebook, Microfone
sem fio, Computador, Caixa de som, Projetor Multimidia, Speaker, tela
de Projeção e Estabilizador de Tensão , para atender às necessidades
da Secretaria de Estado para Inclusão da Pessoa com Deficiência-
SEID. A revogação está devidamente justificada nos autos e no portal
licitações-e. O processo encontra-se à disposição dos interessados
na sala da Comissão Permanente de Licitação da SEID/PI na Rua
Alvaro Mendez, 1432, Centro, 3° andar em Teresina-PI. Publique-se.

Teresina,(PI) de 28 de fevereiro

Mauro Eduardo Cardoso e Silva
Secretario de Estado para Inclusão da Pessoa com Deficiência

Of. 32

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO PARA INCLUSÃO
DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA – SEID
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO DOS ESPORTES DO PIAUÍ – FUNDESPI
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DO TURISMO – SETUR
Extrato do 1° termo aditivo ao Contrato n° 041/2018

NOME DO CONTRATANTE:  SECRETARIA DE ESTADO DE
TURISMO DO PIAUI
CNPJ DO CONTRATANTE:  08.783.132/0001-49
NOME DO CONTRATADO:  D L DAS SOUSAS ME
CNPJ DO CONTRATADO: 22.168.030/0001-44
RESUMO DO OBJETO DO ADITIV O: alterar o prazo de vigência
do contrato 041/2018, que passa a ter o seus efeitos até 31/12/2019
PRAZO DE VIGÊNCIA:  até 31/12/2019
PRAZO DE EXECUÇÃO:  até 27/12/2019
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  23695161.328
NATUREZA DA DESPESA: 4.490.51
FONTE DO RECURSO: 00/17
SIGNATARIOS DO CONTRATO: Bruno Ferreira Correia Lima, pela
SECRETÁRIA DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ – SETUR e
Sidarta do Vale Carvalho, pela empresa D L DAS SOUSAS ME.

BRUNO FERREIRA CORREIA LIMA
Secretário de Estado de Turismo

Of. 77

Extrato do 3° termo aditivo ao Contrato n° 139/2018

NOME DO CONTRATANTE:  SECRETARIA DE ESTADO DE
TURISMO DO PIAUI
CNPJ DO CONTRATANTE:  08.783.132/0001-49
NOME DO CONTRATADO:  FELIPE SANTANA MACHADO EPP
CNPJ DO CONTRATADO: 24.667.970/0001-03
RESUMO DO OBJETO DO ADITIV O: alterar o prazo de execução
do contrato 139/2018, que passa a ter o seus efeitos até a data de 09/
01/2019.
PRAZO DE EXECUÇÃO:  até 09/04/2019
DATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIV O: 08/01/2018
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  23695161.328
NATUREZA DA DESPESA: 4.490.51
FONTE DO RECURSO: 116
SIGNATARIOS DO CONTRATO: Bruno Ferreira Correia Lima, pela
SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ – SETUR e
Felipe Santana Machado pela Felipe Santana Machado EPP.

BRUNO FERREIRA CORREIA LIMA
Secretário de Estado de Turismo

Of. 79

Extrato do 1° termo aditivo ao Contrato n° 169/2018

NOME DO CONTRATANTE:  SECRETARIA DE ESTADO DE
TURISMO DO PIAUI
CNPJ DO CONTRATANTE:  08.783.132/0001-49
NOME DO CONTRATADO: CONSTRUTORA EDIFICAR LTDA
CNPJ DO CONTRATADO: 12.104.468/0001-05
RESUMO DO OBJETO DO ADITIV O: alterar o prazo de execução
do contrato 169/2018, que passa a ter o seus efeitos até 22.01.2019 e
o prazo de vigência até 31.12.2019.
PRAZO DE EXECUÇÃO:  22/01/2019
PRAZO DE VIGÊNCIA:  até 31/12/2019
DATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIV O: 18/10/2018
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  23695161.328
NATUREZA DA DESPESA: 4.490.51
FONTE DO RECURSO: 116
SIGNATARIOS DO CONTRATO: Bruno Ferreira Correia Lima, pela
SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ – SETUR e
Antônio Carlos Barbosa Cardoso pela Construtora Edificar.

BRUNO FERREIRA CORREIA LIMA
Secretário de Estado de Turismo

Of. 80

Extrato do 3° termo aditivo ao Contrato n° 174/2018

NOME DO CONTRATANTE:  SECRETARIA DE ESTADO DE
TURISMO DO PIAUI
CNPJ DO CONTRATANTE:  08.783.132/0001-49
NOME DO CONTRATADO:  FELIPE SANTANA MACHADO EPP
CNPJ DO CONTRATADO:  24.667.970/0001-03
RESUMO DO OBJETO DO ADITIV O: alterar o prazo de execução
do contrato 174/2018, que passa a ter o seus efeitos na data de 19/02/
2019.
PRAZO DE EXECUÇÃO:  até 18/05/2019
DATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIV O: 15/02/2019.
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  23695161.328
NATUREZA DA DESPESA: 4.490.51
FONTE DO RECURSO: 116
SIGNATARIOS DO CONTRATO: Bruno Ferreira Correia Lima, pela
SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ – SETUR e
Felipe Santana Machado pela Felipe Santana Machado EPP.

BRUNO FERREIRA CORREIA LIMA
Secretário de Estado de Turismo

Of. 81

Extrato do 3° termo aditivo ao Contrato n° 038/2016

NOME DO CONTRATANTE:  SECRETARIA DE ESTADO DE
TURISMO DO PIAUI
CNPJ DO CONTRATANTE:  08.783.132/0001-49
NOME DO CONTRATADO: MARCANTE CONSTRUÇÕES LTDA.
CNPJ DO CONTRATADO:  06.208.902/0001-02
RESUMO DO OBJETO DO ADITIV O: alterar o prazo de execução
do contrato 038/2016, que passa a ter o seus efeitos até a data de 09/
02/2019 e o prazo de vigência até a data de 31/12/2019.
PRAZO DE VIGÊNCIA:  até 31/12/2019
PRAZO DE EXECUÇÃO:  até 09/02/2019
DATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIV O: 09/05/2018
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  236951161.328
NATUREZA DA DESPESA: 4.490.51
FONTE DO RECURSO: 00/17
SIGNATARIOS DO CONTRATO: Bruno Ferreira Correia Lima, pela
SECRETÁRIA DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ – SETUR e
Amadeu Olímpio Cavalcante Filho pela Marcante Construções LTDA.

BRUNO FERREIRA CORREIA LIMA
Secretário de Estado de Turismo

Of. 82

Extrato do 2° termo aditivo ao Contrato n° 145/2018

NOME DO CONTRATANTE:  SECRETARIA DE ESTADO DE
TURISMO DO PIAUI
CNPJ DO CONTRATANTE:  08.783.132/0001-49
NOME DO CONTRATADO:  FELIPE SANTANA MACHADO EPP
CNPJ DO CONTRATADO:  24.667.970/0001-03
RESUMO DO OBJETO DO ADITIV O: alterar o prazo de execução
do contrato 145/2018, que passa a ter o seus efeitos a partir do dia
09/01/2019
PRAZO DE EXECUÇÃO:  até 09.04.2019
DATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIV O: 08/01/2019
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  23695161.328
NATUREZA DA DESPESA: 4.490.51
FONTE DO RECURSO: 116
SIGNATARIOS DO CONTRATO: Bruno Ferreira Correia Lima, pela
SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ – SETUR e
Felipe Santana Machado pela Felipe Santana Machado EPP.

BRUNO FERREIRA CORREIA LIMA
Secretário de Estado de Turismo

Of. 83
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
ÓRGÃO: MATERNIDADE DONA  EVANGELINA  ROSA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO

DISPENSA DE LICIT AÇÃO Nº 015/2019 – PROCESSO Nº
AA.907.1.000143/12019 - 44
OBJETO: Material médico hospitalar/cirúrgico (kit Baraka).
EMPRESA: MAIS SAÚDE EIRELI - EPP
VALOR: R$ 8.512,00 (Oito mil quinhentos e doze reais)
FUNDAMENTAÇÃO: Art.24, IV da Lei 8.666/93.

Dr. Francisco de Macêdo Neto
Diretor Geral - MDER
CPF: 160.292.243-87

Of. 179

EXTRATO DO 02º TERMO ADITIV O Nº13/19 AO
CONVÊNIO Nº 50/16

ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo Ex-Oficio ao Convênio Nº 50/16.
CONCEDENTE: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ,
CNPJ: 06.553.564/0001-38. CONVENENTE : FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, CNPJ: 06.517.387/0001-34.
OBJETO: Prorrogação da vigência por 366 dias. VIGÊNCIA :
01.03.2020. DATA DE ASSINATURA : 26.02.2019. SIGNATÁRIOS :
FLORENTINO ALVES VERAS NETO  Secretário de Estado da Saúde
CPF 327.448.113-00.

Of. 1098

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ
MATERNIDADE DONA  EVANGELINA  ROSA

AVISO DE LICIT AÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº 001/2019

PROCESSO N° AA.014.1.001824/18-03 SDR/PI

O ESTADO DO PIAUI, através da Secretária de Desenvolvimento
Rural-SDR/PI dá ciência a todos que realizará a Tomada de Preços
regida pela Lei Federal nº 8.666 de 21/06/93 e suas alterações,
conforme discriminação a seguir
Objeto: Contratação de empresas especializadas para execução de
reforma no prédio onde funciona a sede da Agência de Defesa
Agropecuária, localizada na Rua 19 de Novembro, 1980, Morro da
Esperança, Teresina-PI. Credenciamento e Abertura : 25/03/2019 às
10:00h. Tipo menor preço, Regime empreitada por preço unitário
Local Rua João Cabral, nº 2319, Pirajá.Teresina/PI
Telefone: (086) 3216-2160
Email: sdrpi.licitacao@gmail.com

Lívia Maria Lima de Carvalho
Presidente CPL/SDR

Patrícia Vasconcelos Lima
Secretaria de Desenvolvimento Rural

Of. 42

AVISO DE CHAMADA  PÚBLICA
N° 001/2019 SDR/PI

PROCESSO N° AA.014.1.001110/18-22

O ESTADO DO PIAUI, através da Secretária de Desenvolvimento
Rural- SDR/PI dá ciência a todos que realizará a Chamada Pública
regida pelo art. 19 da Lei Federal nº 12.188 de 11/01/2010 e suas
alterações, conforme ‘discriminação a seguir.
OBJETO: contratação de entidade privada com ou sem fins lucrativos
para a implementação da tecnologia social de acesso à energia
sustentável com a produção de biogás e biofertilizantes com uso de
biodigestor, para construção de 141 biodigestores e acompanhamento
de 796 famílias distribuídos/as nos municípios de Amarante,
Palmeirais, Sigefredo Pacheco, Marcolândia, Betânia do Piauí, São
Raimundo Nonato, Fartura do Piauí, São João do Piauí, Santa Rosa
do Piauí, São Francisco do Piauí, São João da Varjota, São Luís do
Piauí, Pio IX, Francisco Santos, São José do Piauí, Alagoinha do
Piauí, Francinopolis, Lagoa do Sítio, Valença, Elesbão Veloso.

DATA E HORÁRIO : Os interessados deverão entregar os envelopes
contendo os Documentos de Habilitação, memorial descritivo e
proposta técnica à partir de 8hs30min ás 13:00 hs, no período de 07/
03/2019 a 08/04/2019 às 10:00 hs

ABERTURA DAS PROPOSTAS: será realizada em sessão pública
no dia 08/04/2018, às 11:00hs.

INFORMAÇÕES : Sala de Licitações da SDR, com sede na Rua João
Cabral, 1903, Bairro Pirajá, CEP 64.002-150, Teresina – PI.
E-mail: sdr@sdr.pi.gov.br

Francisco das Chagas Ribeiro Filho
Presidente da Chamada Pública

De acordo:
Patrícia Vasconcelos Lima

Secretária de Desenvolvimento Rural - SDR

Of. 43

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DO DESENVOLVIMENT O RURAL – SDR

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
DEPARTAMENT O DE ESTRADAS E RODAGENS – DER

EXTRATO DO CONTRATO PJU No 002/2019
PROCESSO ADMINISTRA TIV O: No 0143/19
MODALIDADE:  Dispensa de Licitação.
FUNDAMENT O LEGAL:  Art. 24 da lei Nº 8.666/93, inciso IV e Decreto
Governamental No 18.112/2019.
CONTRATANTE:  DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E
RODAGENS/DER/PI. CNPJ: 06.535.751/0001-99.
CONTRATADA: RECONCRET RECUPERAÇÃO E CONSTRUÇÃO
LTDA. CNPJ: 03.584.650/0001-10.
OBJETO:  Execução dos Serviços de Recuperação e Reforço
Emergencial da Estrutura da Ponte em Concreto Armado, Protendido
sobre o Rio Longá, na Localidade Estreito, na Rodovia PI-211, trecho
Entr. BR-343/Joaquim Pires, no Município de Buriti dos Lopes, neste
Estado.
DATA: 28 de fevereiro de 2019.
EXECUÇÃO:  180 (cento e oitenta) dias.
VIGÊNCIA:  31 de dezembro de 2019.
VALOR : R$ 872.340,52 (oitocentos e setenta e dois mil, trezentos e
quarenta reais e cinquenta e dois centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Fonte de Recurso: Código 100
Recursos Ordinários do Tesouro Estadual, 116  Op. de Crédito
Internas, Projeto/Atividade  46.201.26.782.0020.1063  Construção,
Recuperação, Conservação e Ampliação de Obras de Artes Especiais
e Mobilidade Urbana; Natureza da Despesa - 44.90.51 - Obras e
Instalações.
ASSINATURAS: Engº. José Dias de Castro Neto (Diretor Geral do
DER/PI) e Luis Francisco do Rego Monteiro Filho (Representante
Legal/Reconcret Recuperação e Construção Ltda).

Engº. José Dias de Castro Neto
Diretor Geral do DER/PI

Of. 22
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIV O AO
CONVÊNIO Nº 023/2018/SDR.

O Secretario do Desenvolvimento Rural – SDR, no uso de suas
atribuições legais torna publico o convênio abaixo.
Termo de Convênio nº 023/2018/SDR
Concedente: Secretaria Estadual do Desenvolvimento Rural – SDR.
Convenente: Prefeitura Municipal de São Miguel do Fidalgo – PI.
A SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO RURAL – SDR consoante
aos dispositivos legais indicados na Instrução Normativa Conjunta
SEPLAN/SEFAZ/CGE nº 001/2009, publicado no DOE de 11/12/2009
e com base nas atribuições estatutárias deste órgão, RESOLVE:
Prorrogar a vigência do convênio acima destacado, tendo em vista o
atraso ocorrido no repasse dos recursos financeiros a essa entidade,
pelo prazo de 224 (duzentos e vinte e quatro dias), quando deverá
ser encaminhada a respectiva Prestação de Contas a este Órgão.
Participantes: Secretaria Estadual do Desenvolvimento Rural – SDR
e a Prefeitura Municipal de São Miguel do Fidalgo - PI.
Vigência: 12/08/2019.

Patrícia Vasconcelos Lima
Secretária do Desenvolvimento Rural

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIV O AO
CONVÊNIO Nº 027/2018/SDR.

O Secretario do Desenvolvimento Rural – SDR, no uso de suas
atribuições legais torna publico o convênio abaixo.
Termo de Convênio nº 027/2018/SDR
Concedente: Secretaria Estadual do Desenvolvimento Rural – SDR.
Convenente: Prefeitura Municipal de Francisco Macedo – PI.
A SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO RURAL – SDR consoante
aos dispositivos legais indicados na Instrução Normativa Conjunta
SEPLAN/SEFAZ/CGE nº 001/2009, publicado no DOE de 11/12/2009
e com base nas atribuições estatutárias deste órgão, RESOLVE:
Prorrogar a vigência do convênio acima destacado, tendo em vista o
atraso ocorrido no repasse dos recursos financeiros a essa entidade,
pelo prazo de 181 (cento e oitenta e um dias), quando deverá ser
encaminhada a respectiva Prestação de Contas a este Órgão.
Participantes: Secretaria Estadual do Desenvolvimento Rural – SDR
e a Prefeitura Municipal de Francisco Macedo - PI.
Vigência: 30/06/2019.

Patrícia Vasconcelos Lima
Secretária do Desenvolvimento Rural

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIV O AO
CONVÊNIO Nº 029/2017/SDR.

O Secretario do Desenvolvimento Rural – SDR, no uso de suas
atribuições legais torna publico o convênio abaixo.
Termo de Convênio nº 029/2017/SDR
Concedente: Secretaria Estadual do Desenvolvimento Rural – SDR.
Convenente: Prefeitura Municipal de Caraúbas – PI.
A SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO RURAL – SDR consoante
aos dispositivos legais indicados na Instrução Normativa Conjunta
SEPLAN/SEFAZ/CGE nº 001/2009, publicado no DOE de 11/12/2009
e com base nas atribuições estatutárias deste órgão, RESOLVE:
Prorrogar a vigência do convênio acima destacado, tendo em vista o
atraso ocorrido no repasse dos recursos financeiros a essa entidade,
pelo prazo de 154 (cento e cinquenta e quatro dias), quando deverá
ser encaminhada a respectiva Prestação de Contas a este Órgão.
Participantes: Secretaria Estadual do Desenvolvimento Rural – SDR
e a Prefeitura Municipal de Caraúbas - PI.
Vigência: 30/06/2019.

Patrícia Vasconcelos Lima
Secretária do Desenvolvimento Rural

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIV O AO
CONVÊNIO Nº 029/2018/SDR.

O Secretario do Desenvolvimento Rural – SDR, no uso de suas
atribuições legais torna publico o convênio abaixo.
Termo de Convênio nº 029/2018/SDR
Concedente: Secretaria Estadual do Desenvolvimento Rural – SDR.
Convenente: Prefeitura Municipal de Prata do Piauí – PI.
A SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO RURAL – SDR consoante
aos dispositivos legais indicados na Instrução Normativa Conjunta
SEPLAN/SEFAZ/CGE nº 001/2009, publicado no DOE de 11/12/2009
e com base nas atribuições estatutárias deste órgão, RESOLVE:
Prorrogar a vigência do convênio acima destacado, tendo em vista o
atraso ocorrido no repasse dos recursos financeiros a essa entidade,
pelo prazo de 233 (duzentos e trinta e três dias), quando deverá ser
encaminhada a respectiva Prestação de Contas a este Órgão.
Participantes: Secretaria Estadual do Desenvolvimento Rural – SDR
e a Prefeitura Municipal de Prata do Piauí - PI.
Vigência: 13/10/2019.

Patrícia Vasconcelos Lima
Secretária do Desenvolvimento Rural

Of. 190

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DO DESENVOLVIMENT O RURAL
DIRET ORIA ADMINISTRA TIVA E FINANCEIRA

EXTRATO DE TERMOS DE CONTRATO Nº 025/2019 – PVSA

Nº TERMOS DE CONTRATO: 025/2019 – PVSA
FUNDAMENT O LEGAL: Acordo de Empréstimo nº I788-BR, firmado
entre o Governo do Estado e o Fundo Internacional de
Desenvolvimento Agrícola – FIDA.
CONTRATANTE: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Rural
– SDR.
CNPJ DA CONTRATANTE: 06.553.572/0001-84
CONTRATADA: JEOVANA M DE SOUSA E CIA LTDA – ME,
Empresa de Gerenciamento e Tecnologia Rural – ENGETER.
CNPJ DA CONTRATADA:  00.959.659/0001-70
RESUMO DO OBJETO DOS TERMOS DE CONTRATO: prestar
Assistência Técnica a Associação dos Remanescentes de Quilombos
da Comunidade São José, município de Campo Grande do Piauí – PI,
conforme os Termos do Edital de Chamada Pública de ATS nº 001/
2016, bem como ao estabelecido Termos de Referência.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) ano.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) ano.
DATA DA ASSINATURA DOS TERMOS DE CONTRATO: 18/02/
2019
VALOR GLOBAL  (R$): 12.116,42
AÇÃO ORCAMENTÁRIA: UG.150.101-1297
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.39
FONTE DE RECURSOS: 117
SIGNATARIOS DOS TERMOS DE CONTRATO: CONCEDENTE:
Patrícia Vasconcelos Lima /
CONVENENTE: Galileu Borges da Silva.

Patrícia Vasconcelos Lima
Secretária do Desenvolvimento Rural

Of. 192

SECRETARIA  DE ESTADO DO DESENVOLVIMENT O RURAL – SDR
DIRET ORIA DE INCLUSÃO PRODUTIVA – DIP
PROJETO VIVA O SEMIÁRIDO – PVSA
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
COORDENADORIA  ESTADUAL  DE DESENVOLVIMENT O
SOCIAL E LAZER

ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO Nº 09/2019.
PROCESSO Nº 124/2018
No Diário Oficial do Estado Nº 42, de 28 de fevereiro de 2019,
Página 34:
ONDE SE LÊ: EXTRATO DO CONTRATO Nº 09/2019; PRAZO DE
VIGÊNCIA: 10/01/2020; PRAZO DE EXECUÇÃO: 03 (três) meses;
ASSINATURA DO CONTRATO: 10/01/2019; VALOR GLOBAL: R$
434.158,11 (Quatrocentos e trinta e quatro mil, cento e cinquenta e
oito reais, onze centavos); FONTE DE RECURSOS: 00/16.
LEIA-SE: EXTRATO DO CONTRATO Nº 16/2019; PRAZO DE
VIGÊNCIA: 31/01/2020; PRAZO DE EXECUÇÃO: 04 (quatro) meses;
ASSINATURA DO CONTRATO: 31/01/2019; VALOR GLOBAL: R$
525.108,50 (Quinhentos e vinte e cinco mil, cento e oito reais e
cinquenta centavos); FONTE DE RECURSOS: 16
Teresina, 01 de março de 2019
Caroline Lacerda Marques
Presidente da CPL.
SIMONE PEREIRA DE FARIAS ARAÚJO
Coordenadora da CDSOL

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
           TOMADA DE PREÇOS º. 60/2018

Através do presente termo, fica adjudicado à empresa CCR
DE ASSUNÇÃO MACEDO-ME (CNPJ nº.14.443.174/0001-33), com
o valor cotado equivalente a um total de R$ 525.108,50 (Quinhentos
e vinte e cinco mil, cento e oito reais e cinquenta centavos) O objeto
constante de processo de licitação Tomada de Preços nº. 60/2018:
Pavimentação em paralelepípedo nas Ruas Projetadas 1, 2 e 3,
Raimundo José de Sousa, São José, do Ginásio e Avenida São
Sebastião do Município de Vera Mendes-PI.

Teresina, 21 de Dezembro 2018.
Caroline Lacerda Marques

Presidente da Comissão de Licitação-CDSOL/PI

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS nº. 60/2018

Tendo em vista decisão proferida pela Comissão Permanente
de Licitação, designada através de Portaria nº. 103/2018, HOMOLOGO,
nesta data, a referida decisão constante da ata anexa considerando
vencedor da licitação, objeto do processo licitatório TOMADA DE
PREÇOS nº. 060/2018, a licitante CCR DE ASSUNÇÃO MACEDO-
ME (CNPJ nº.14.443.174/0001-33), com o valor cotado equivalente
a um total de R$ 525.108,50 (Quinhentos e vinte e cinco mil, cento e
oito reais e cinquenta centavos).

Teresina, 21 de Dezembro 2018.
SIMONE PEREIRA DE FARIAS ARAÚJO

Coordenadora Estadual de Desenvolvimento Social e Lazer
Of.  180

ESTADO DO PIAUÍ
POLÍCIA  MILIT AR DO PIAUÍ
GABINETE DO COMANDO GERAL

EXTRATO DE TERMO ADITIV O AO CONVÊNIO

TERMO ADITIV O Nº 05 AO TERMO DE CONVÊNIO Nº 01/2015
DETRAN/PMPI
Partes: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO PIAUÍ,
– DETRAN/PI, SECRETARIA DE FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ
E A POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ.
Objeto: Estabelecer modificações no prazo de vigência do referido
convênio.
Valor: R$ 155.000,00 (cento e cinquenta e cinco mil reais).
Vigência: 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2019.
Fonte de Recurso: GF-1, 00 (Recurso do Tesouro Estadual).
Signatários: Arão Martins do Rego Lobão – Concedente e Lindomar
Castilho Melo – Convenente.

Of.  031

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL  TIBÉRIO NUNES-HR TN
FLORIANO-PI

O Hospital Regional Tibério Nunes vem ratificar as publicações
abaixo:
EXTRATO QUARTO TERMO ADITIVO DE ACRESCIMO DE

SERVIÇOS E VALOR.
CONTRATO Nº 06/2017
CONTRATANTE: HOSPITAL REGIONAL TIBÉRIO NUNES
CNPJ: 06.553.564/0103-62
CONTRATADO (A):AGILIZA  ENGENHARIA E SERVIÇOS
                             IMOBILIÁRIOS LTDA-ME
CNPJ: 19.455.407/0001-31
OBJETO: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DOS
    PROJETOS EXECUTIVOS DE ARQUITETURA E URBANISMO
    ESTRUTURAL, DE INSTALAÇÃO ORDINÁRIAS E ESPECIAIS
   DO HOSPITAL.
PRAZO DE VIGÊNCIA: até 31/12/2019
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 MESES
DATA DE ASSINATURA: 25/02/2019
VALOR GLOBAL ESTIMADO: 182.600,00
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2077
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.30
FONTE DE RECURSOS: 113
SIGNATÁRIOS: Pela contratada: Edmar José de Figueiredo

Pela contratante: Rubens Alencar Segundo
Of.  039

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ
MATERNIDADE DONA  EVANGELINA  ROSA

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
ÓRGÃO: MATERNIDADE DONA EVANGELINA  ROSA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO

ERRATA DE PUBLICAÇÃO NO DOE Nº 38  de 22  de fevereiro
de 2019, pag. 19

Onde se Lê:

Dispensa de Licitação nº 012/18 – PROCESSO Nº
AA.907.1.00O370/19-07

Leia- se:

 Dispensa de Licitação nº 012/19 – Processo nº AA.90.1.000370/19
- 07

Dr. Francisco Macêdo Neto
     Diretor Geral - MDER
    CPF: 160.292.243-87

Of.  176

PREFEITU-RA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO DIVINO - PI

AVISO DE CONVOCAÇÃO
TOMADA DE PREÇO N° 012/2018

PROCESSO ADM. Nº 6747/2018. O Município de São José do Divino
– PI, após divulgação do julgamento das documentações, publicado
no Diário Oficial dos Municípios em 18/02/2019, CONVOCA as
empresas que foram devidamente habilitadas para a continuidade do
procedimento licitatório no dia 12 de março de 2019 às 09:00,
modalidade Tomada de Preço Nº 12//2018, objetivando Contratação
de pessoa jurídica para a Construção de Sistema de Abastecimento
de Água no Município de São José do Divino-PI, conforme
especificações contidas no Termo de Referência e Edital.
INFORMAÇÕES: sede da Prefeitura Municipal, Av. Manoel Divino,
n° 55 – Centro, das 7:00 às 13:00 horas, telefone: (86) 3346-1231.

São José do Divino-PI, 07 de Março de 2019.
LUZIANY ROCHA DE SOUSA

Presidente da Comissão de Licitação
P.P.  1020
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO FIDALGO
AVISO DE LICIT AÇÃO

A PREF. M. SÃO MIGUEL DO FIDALGO-PI, realizará PREGÃO
PRESENCIAL Nº 08/2019, conf. Lei 8.666/93 e 10.520/02. Tipo Menor
Preço Regime de execução: Empreitada Menor Preço por item OBJETO:
Contratação de empresa para fornecimento parcelado de material de
expediente, pedagógico, esportivo e outros para Prefeitura /Sec. M.
de Saúde, Educação, Administração e Assistência Social. RECURSOS:
FPM/ICMS/CIDE/RECEITA PRÓPRIA /FUNDEB/FNDE/QSE/FEP/
FUS-FMS/COFINACIAMENTO SAÚDE/CUSTEIO/PAB/PMAQ/
IGD/IGD PBF/ IGD SUAS/SCFV/ FMAS /PBF FIXO/PAIF/ CRAS
ABERTURA: 19/03/2019 ás 10:00 h., na sede da Prefeitura Rua Joaquim
Dias de Oliveira, s/n.

São Miguel do Fidalgo – PI, 01/03/2019.
Miguel Coutinho Teixeira –

Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PICOS - PI
EXTRATO DE CONTRATO

5º Termo Aditivo. Tomada de Preços nº 011/2015. Objeto: prorrogação
da vigência do contrato, referente à contratação de empresa
especializada para execução de projeto de arborização em logradouros,
praças, espaços públicos e demais áreas institucionais do município.
Contratante: Município de Picos-PI. Contratado: RM COMERCIO E
SERVICOS EMPRESARIAIS E REPRESENTAÇÃO LTDA – ME,
CNPJ: 17.251.694/0001-32. Fundamentação Legal: Artigo 57, §1º,
Inciso V e § 2º da Lei N.º 8.666/93. RECURSOS: CONVÊNIO Nº 802682/
2014 - CODEVASF, FPM, ICMS, IPVA, ARRECADAÇÃO E OUTRAS
RECEITAS PRÓPRIAS. VIGÊNCIA : a contar da data da sua assinatura
findando em 31/12/2019. ASSINATURA : 26/12/2018

Roberth Pierson Moura e Silva
Presidente da CPL.

P.P.  1021

O U T R O S

NÚCLEO DE CONCURSOS E PROMOÇÃO DE EVENTOS - NUCEPE
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - UESPI

PROCESSO SELETIVO PARA OS PROGRAMAS DE RESIDÊNCIA MÉDICA 2018/2019

CONVOCADOS 2ª CHAMADA

Insc. Nome

CIRURGIA GERAL

Identidade PontosOrd.

000060 VIRGÍNIA PORTELA CARDOSO 2748872 - PI 71,550004

Insc. Nome

CIRÚRGICA BÁSICA

Identidade PontosOrd.

000122 ARNALDO BOSON PAES JUNIOR 2789755 - PI 63,700002

Insc. Nome

CLÍNICA MÉDICA

Identidade PontosOrd.

000016 TAYNÁ MARIA GONÇALVES VARÃO SILVA 2975960 - PI 69,130005

000166 ADRIANO SILVA LOPES 3570148 - PI 68,170006

000144 ERIK GOMES DE CASTRO 2467036 - PI 67,520007

000065 ANA KAROLINE DA COSTA MONTEIRO 2579223 - PI 65,510008

Insc. Nome

ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA

Identidade PontosOrd.

000108 AQUILES NOGUEIRA LIMA FILHO 2256556 - PI 56,630003

Insc. Nome

NEFROLOGIA

Identidade PontosOrd.

000054 PATRÍCIA BARROS AQUINO JACOBINO 2317142 - PI 63,770003

Insc. Nome

CIRURGIA PEDIÁTRICA

Identidade PontosOrd.

000181 PATRICIA MARIA FIGUEIREDO CRUZ 2576989 - PI 67,495002

quinta-feira, 28 de fevereiro de 2019 Página 1 de 1
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL INFANTIL  LUCIDIO POR TELLA
DIRETORIA GERAL

EXTRATO DE APLICAÇÃO DE PENALIDADE
Processo nº 000744/18-37
Assunto: Apuração de responsabilidade

O DIRET OR GERAL DO HOSPITAL INFANTIL  LUCÍDIO
PORTELA  - HILP , no uso de suas atribuições e considerando o
disposto no processo administrativo nº 000744/18-37, DECIDE
aplicar à servidora ALESSANDRA COELHO RESENDE, médica
pediatra, matrícula nº 283146-5, inscrita no CRM – PI 3633, a sanção
de ADVERTÊNCIA.

Publique-se.
À Diretoria Administrativa para intimar a servidora, registro e
arquivamento.
Teresina/PI, 09 de janeiro de 2019.

VINICIUS PONTES DO NASCIMENTO
Diretor Geral do Hospital Infantil Lucídio Portela

Of.  06

Of.  18
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AVANÇO AGROPECUÁRIA  LTDA, empresa brasileira, com C.N.P.J
nº 24.176.504/0001-25 e endereço para correspondência na Rua
Vereador Luiz Felipe, 131-A - Boa Nova, São Pedro do Piauí, torna
público que requereu junto a SEMAR-PI, as Licenças Prévia e
Instalação, para um Projeto Agrícola na Fazenda Tamboril-IV, município
de São Gonçalo do Piauí

P.P.  1015

A empresa Nazaria Minerações Ltda CNPJ 15.293.706/0001-66, Torna
público que recebeujunto a Secretaria de Meio Ambiente e Recursos
Hídricos SEMAR -PI, a renovação da sua licença ambiental de operação
(Numero/Processo D000148/19 – 002902/17). Da localidade,Rodovia PI
130, KM 35, da zona rural de Nazária – Piaui. Lat. S 5025’54,80" e Long
42054’14,20", para atividade extração mineral (argila).

P.P.  1017
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
DEPARTAMENT O DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ- DER/PI

AVISO
O Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí- DER/PI, localizado
na Avenida Frei Serafim, 2492, Centro, nesta Capital, CNPJ: 06.535.751/
0001-99, torna público que recebeu junto a Secretaria Estadual de
Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR: a Dispensa de
Licenciamento referente ao Serviço de Conservação e Restauração
da Rodovia PI – 395 trecho: Palmeira do Piauí, com 10,00 km de extensão
e a Dispensa de Licenciamento referente ao Serviço de Conservação
e Restauração da Rodovia PI – 248 trecho: Flores do Piauí, com 14,500
km de extensão e da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e
Recursos Hídricos – SEMAM a Licença de Instalação referente ao
Serviço de Pavimentação em Tratamento Superficial Simples – TSS e
Micro-Revestimento, na Rodovia de Ligação, trecho: Entr. BR –
343(Parque de Exposição Gov. Dirceu Mendes Arcoverde)/Povoado
Taboca do Pau Ferrado, Zona Rural de Teresina.

Teresina, 27 de Fevereiro de 2019.

Engo José Dias de Castro Neto
Diretor Geral – DER/PI

Of.  805

Of.  036
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Of.  027

J FRIOS LTDA, NOME FANTASIA: J FRIOS & CIA, , torna público
que requereu à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Defesa
Civil – SEMAD, a LICENÇA DE OPERAÇÃO, para o empreendimento-
Comercio varejista de laticínios e frios, com predominância de
produtos alimentícios, inscrito sob CNPJ: 07.608.233/0002-00,
localizada á Av. 04 de julho, n° 384, Bairro Centro, na cidade de Piripiri-
PI,  CEP: 64.260-000.

P.P.  1014
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PP.  1022Of.  034

A Força Eólica do Brasil S.A torna público que requereu à Secretaria
de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR, a Licença
Ambiental Prévia do Parque Fotovoltaico Bonito 1, no município de
Lagoa do Barro do Piauí/PI.

A Força Eólica do Brasil S.A torna público que requereu à Secretaria
de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR, a Licença
Ambiental Prévia do Parque Fotovoltaico Bonito 2, no município de
Lagoa do Barro do Piauí/PI.

A Força Eólica do Brasil S.A torna público que requereu à Secretaria
de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR, a Licença
Ambiental Prévia do Parque Fotovoltaico Bonito 3, no município de
Lagoa do Barro do Piauí/PI.

A Força Eólica do Brasil S.A torna público que requereu à Secretaria
de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR, a Licença
Ambiental Prévia do Parque Fotovoltaico Bonito 4, no município de
Lagoa do Barro do Piauí/PI.

P.P.  1019

MANOEL BEZERRA JUNIOR - ME , CNPJ – 00.404.642/0001-56
torna público que requereu à Diretoria de Meio Ambiente de Luís
Correia-PI, a Declaração de Baixo Impacto Ambiental - DBIA para a
POUSADA COQUEIRO BEACH, localizada na Av. Piauí, nº 11170 -
Coqueiro,  município de Luís Correia (PI). Foi apresentado RAS.

Of.  1018

EDITAL
VANGUARDA ENGENHARIA LTDA, CNPJ: 05.248.587/0001-76, torna
público que requereu à Secretaria Estadual do Meio Ambiente e
Recursos Hídricos – SEMAR, as Licenças Prévia, de Instalação, de
Operação. Empreendimento: Pesquisa Mineral – Reavaliação da mina;
Substância: Opala. Uso: Gema.  Localidade Boi Morto, zona rural do
município de Pedro II, Piauí. Bacia Hidrográfica: Rio dos Matos.
Localização geográfica: Lat:  04°23’44.8"S; Long: 41°27’52.8"W.

Of.  1016
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